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ATOS DO CHEFE DO
PODER EXECUTIVO

MEDIDA PROVISÓRIA No 16, de 13 de maio de  2011.

Altera a Lei 2.434, de 31 de março de 2011, que dispõe
sobre as estruturas operacionais e os quadros de
provimento em comissão dos órgãos do Poder Executivo,
e adota outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 27, §3o, da Constituição do Estado, adota
a seguinte Medida Provisória com força de lei:

Art.1o Os arts. 1o e 4o da Lei 2.434, de 31 de março de 2011,
passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1o As estruturas operacionais e as tabelas dos cargos de
provimento em comissão dos órgãos do Poder Executivo,
segundo a composição atribuída pela Lei 2.425, de 11 de janeiro
de 2011, são as que se seguem:

I – Administração Direta:

....................................................................................................................

....................................................................................................................

p) Secretaria da Saúde:

....................................................................................................................
1.11 Superintendência da Escola Tocantinense do Sistema Único
de Saúde;
1.11.1 Coordenadoria do Polo de Gurupi;
1.11.2 Coordenadoria do Polo de Araguaina;
1.11.3 Secretaria Geral de Ensino;
1.11.4 Diretoria de Gestão da Educação em Saúde;
1.11.4.1 Coordenadoria de Ensino;
1.11.4.2 Coordenadoria de Gestão Educacional;
1.11.4.3 Coordenadoria de Ciência, Tecnologia e Inovação;
1.11.5 Diretoria de Educação Profissional;
1.11.5.1 Coordenadoria de Estágio;
1.11.5.2 Coordenadoria de Cursos Básicos;
1.11.5.3 Coordenadoria de Cursos Técnicos;
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u) Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável;

1. Gabinete do Secretário de Estado;
1.1. Chefia de Gabinete;
1.2. Assessoria de Comunicação;
1.3. Assessoria Técnica e de Planejamento;
1.4. Assessoria Jurídica;
1.5. Núcleo Setorial de Controle Interno;
1.6. Superintendência de Fundos Ambientais e Captação de
Recursos;
1.6.1. Diretoria de Gestão de Fundos e Fomento de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos;
1.6.1.1. Coordenadoria de Normatização e Difusão Institucional
de Fundos Ambientais;
1.6.1.2. Coordenadoria de Convênios;
1.6.1.3. Coordenadoria de Elaboração e Gestão de Projetos;
1.6.1.4. Coordenadoria de Articulação Institucional;
1.6.2. Diretoria de Ativos Ambientais e Florestais;
1.6.2.1. Coordenadoria de Mudanças Climáticas;
1.6.2.2. Coordenadoria de Pagamento por Serviços Ambientais;
1.7. Superintendência de Planejamento e Gestão de Recursos
Hídricos;
1.7.1. Diretoria de Planejamento de Recursos Hídricos;
1.7.1.1. Coordenadoria de Políticas de Recursos Hídricos;
1.7.1.2. Coordenadoria de Revitalização de Bacias Hidrográficas;
1.7.2. Diretoria de Apoio à Gestão dos Recursos Hídricos;
1.7.2.1 Coordenadoria de Hidrometereologia;
1.7.2.2. Coordenadoria de Apoio à Gestão de Bacias
Hidrográficas;
1.8. Superintendência de Meio Ambiente e Florestas;
1.8.1. Diretoria de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente;
1.8.1.1. Coordenadoria de Políticas Florestais;
1.8.1.2. Coordenadoria de Desenvolvimento Sustentável;
1.8.1.3. Coordenadoria de Descentralização Ambiental Para
Municípios;
1.8.2. Diretoria de Unidades Colegiadas;
1.8.3. Diretoria de Políticas e Instrumentos de Gestão Ambiental;
1.8.3.1. Coordenadoria de Avaliação Ambiental Estratégica;
1.8.3.2. Coordenadoria de Unidades de Conservação;
1.8.3.3. Coordenadoria de Informações, Indicadores e Inventários
Ambientais;
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1.8.3.4. Coordenadoria de Normas Ambientais e Procedimentos
Integrados;
1.8.3.5. Coordenadoria de Compensação Ambiental;
1.9. Diretoria de Administração e Finanças;
1.9.1. Coordenadoria de Administração;
1.9.2. Coordenadoria de Finanças;
1.9.3. Coordenadoria de Tecnologia da Informação;
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“Art. 4o O servidor ocupante de cargo de provimento efetivo ou
requisitado de outro Poder, da Administração Indireta do Poder
Executivo ou, ainda, de órgão ou entidade de outra esfera da
Federação, nomeado ou designado para o exercício de:

I – cargo em comissão, pode optar:

a) pela remuneração do cargo de provimento em comissão;

b) pela remuneração do seu cargo efetivo ou função pública,
acrescida da gratificação de representação;

II – cargo de Secretário de Estado, Secretário Extraordinário,
Secretário Executivo, Subsecretário, Subchefe da Casa Militar,
Presidente e Diretor-Geral de Autarquia, Órgão Autônomo ou
Fundação Pública pode optar:

a) pelo subsídio do cargo para o qual foi nomeado;

b) pela remuneração de seu cargo efetivo, acrescida de 25% do
subsídio do cargo para o qual foi nomeado;

c) pela remuneração do seu cargo efetivo acrescida da diferença
entre o subsídio do cargo para o qual foi nomeado e a
remuneração do seu cargo efetivo.

Parágrafo único. A parcela de 25% e a gratificação de
representação mencionadas neste artigo não se incorporam à
remuneração do servidor nem servem de base para o cálculo de
qualquer outra vantagem. “(NR)

Art. 2o É extinta a Escola Técnica de Saúde Dr. Gismar Gomes,
autarquia sob regime especial, instituída pela Lei 1.369, de 27 de março
de 2003.

Parágrafo único. As competências e o acervo patrimonial da
escola referida neste artigo revertem ao Estado na Secretaria da Saúde.

Art. 3o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4o É revogada a Medida Provisória 15, de 5 de maio de 2011.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 13 dias do mês de maio
de 2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado 

ATO No 1.644 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado e
na conformidade da Medida Provisória 15, de 5 de maio de 2011, resolve

N O M E A R

RAIMUNDO LUSTOSA SOBRINHO para exercer o cargo de Coordenador
de Movimentos Sociais - símbolo CMS, da Secretaria do Trabalho e da
Assistência Social, em Araguaçu.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 10 dias do mês de maio
de 2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 1.724 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, e
na conformidade da Medida Provisória 15, de 5 de maio de 2011, resolve

N O M E A R

ANTÔNIO CESAR RODRIGO COELHO para exercer o cargo de
Coordenador Adjunto de Movimentos Sociais – símbolo AMS, da Secretaria
do Trabalho e da Assistência Social.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 13 dias do mês de maio
de 2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil
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CONTROLADORIA GERAL
DO ESTADO
Secretário-Chefe: ELDON MANOEL BARBOSA CARVALHO

PORTARIA CGE Nº 36, de 12 de maio de 2011.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DO
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições que lhe confere o
art. 42, §1º, inciso IV da Constituição Estadual, nos termos da Lei Estadual
nº 1.415, de 20 de novembro de 2003, e consoante o Acórdão nº. 527/2010
– PLENO do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, e

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 74, inciso III, da Lei
Estadual nº 1.284/01, tomada de contas especial é a ação determinada
pelo Tribunal ou autoridade competente ao órgão central do controle
interno, ou equivalente, para adotar providências, em caráter de
urgência, nos casos previstos na legislação em vigor, com vistas à
apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação
pecuniária do dano;

CONSIDERANDO, ainda, que nos termos do art. 3º, parágrafo
único e art. 4º, inciso XII, da Lei Estadual nº 1.415/03, os Núcleos Setoriais
de Controle Interno – NUSCIN’s sujeitam-se à orientação normativa e à
supervisão técnica da Controladoria-Geral do Estado.

RESOLVE

Art. 1º Determinar a instauração da Tomada de Contas
Especial ,  para apuração de possível ant ieconomicidade nos
procedimentos relativos ao Ato de Inexigibilidade de Licitação,
efetuado através da Portaria FCT 057/2010 e do decorrente Contrato
nº 22/2010, firmado entre a FUNDAÇÃO CULTURAL e a empresa
D.A.S. SANTOS – Editora, Publicidade e Eventos, para apresentação
de shows musicais.

Art. 2º Designar os seguintes servidores para comporem a
Comissão de Tomada de Contas Especial e realizarem os procedimentos
necessários, nos termos da Instrução Normativa nº 14/2003 – TCE e
Manual Técnico de Auditoria, aprovado pela IN CGE nº 01/2005:

FUNÇÃO NOME CARGO MATRÍCULA
Presidente Augusto de Souza Pinheiro Júnior Assistente Admistrativo -NUSCIN 90001906-9
Membro Diogo Soares Mendes Chefe da Assessoria de Informática 894054-1
Membro Khérida Emannuelle Assis Borges Assessora Jurídica 861413-0

Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser
prorrogado por igual período, para a realização dos trabalhos, emissão
do respectivo Relatório de Tomada de Contas Especial e apresentação
do processo à esta CGE para posterior encaminhamento ao Tribunal de
Contas do Estado.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA CGE Nº 37, de 12 de maio de 2011.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DO
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições que lhe
confere o art. 42, §1º, inciso IV da Constituição Estadual, nos termos
da Lei Estadual nº 1.415, de 20 de novembro de 2003, e consoante
o Acórdão nº. 464/2010 – PLENO do Tribunal de Contas do Estado
do Tocantins, e

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 74, inciso III, da Lei
Estadual nº 1.284/01, tomada de contas especial é a ação determinada
pelo Tribunal ou autoridade competente ao órgão central do controle
interno, ou equivalente, para adotar providências, em caráter de urgência,
nos casos previstos na legislação em vigor, com vistas à apuração dos
fatos, identificação dos responsáveis e quantificação pecuniária do dano;

CONSIDERANDO, ainda, que nos termos do art. 3º, parágrafo
único e art. 4º, inciso XII, da Lei Estadual nº 1.415/03, os Núcleos Setoriais
de Controle Interno – NUSCIN’s sujeitam-se à orientação normativa e à
supervisão técnica da Controladoria-Geral do Estado.

RESOLVE

Art. 1º Determinar a instauração da Tomada de Contas Especial,
para apuração de possível antieconomicidade nos procedimentos
licitatórios na modalidade Pregão Presencial nº 232/2007 e no decorrente
Contrato nº 028/2007, para aquisição de equipamentos de informática
realizados pela FUNDAÇÃO CULTURAL DO TOCANTINS.

Art. 2º Designar os seguintes servidores para comporem a
Comissão de Tomada de Contas Especial e realizarem os procedimentos
necessários, nos termos da Instrução Normativa nº 14/2003 – TCE e
Manual Técnico de Auditoria, aprovado pela IN CGE nº 01/2005:

FUNÇÃO NOME CARGO MATRÍCULA
Presidente Augusto de Souza Pinheiro Júnior Assistente Admistrativo -NUSCIN 90001906-9
Membro Diogo Soares Mendes Chefe da Assessoria de Informática 894054-1
Membro Khérida Emannuelle Assis Borges Assessora Jurídica 861413-0

Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser
prorrogado por igual período, para a realização dos trabalhos, emissão
do respectivo Relatório de Tomada de Contas Especial e apresentação
do processo à esta CGE para posterior encaminhamento ao Tribunal de
Contas do Estado.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA CGE Nº 38, de 12 de maio de 2011.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DO
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições que lhe confere o
art. 42, §1º, inciso IV da Constituição Estadual, nos termos da Lei Estadual
nº 1.415, de 20 de novembro de 2003, e consoante a Resolução nº. 160/2011
– PLENO do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, e

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 74, inciso III, da Lei
Estadual nº 1.284/01, tomada de contas especial é a ação determinada
pelo Tribunal ou autoridade competente ao órgão central do controle
interno, ou equivalente, para adotar providências, em caráter de urgência,
nos casos previstos na legislação em vigor, com vistas à apuração dos
fatos, identificação dos responsáveis e quantificação pecuniária do dano;

CONSIDERANDO, ainda, que nos termos do art. 3º, parágrafo
único e art. 4º, inciso XII, da Lei Estadual nº 1.415/03, os Núcleos Setoriais
de Controle Interno – NUSCIN’s sujeitam-se à orientação normativa e à
supervisão técnica da Controladoria-Geral do Estado.

RESOLVE

Art. 1º Determinar a instauração da Tomada de Contas Especial,
para apurar a efetiva execução contratual e quantificar os possíveis danos
ao Erário, relacionados aos  apostilamentos do Contrato nº 335/2002
realizado pelo Departamento de Estradas de Rodagem – DERTINS.

Art. 2º Designar os seguintes servidores, para comporem a
Comissão de Tomada de Contas Especial e realizarem os procedimentos
necessários, nos termos da Instrução Normativa nº 14/2003 – TCE e
Manual Técnico de Auditoria, aprovado pela IN CGE nº 01/2005:

FUNÇÃO NOME CARGO MATRÍCULA
Presidente Gilmar Oliveira Brito Coordenador de Auditoria e Inspeção – SEINF 831917-1
Membro Alessandro Maia Bezerra Analista Controle Interno - SEINF 832023-3
Membro José Umbelino Pires Neto Engenheiro Civil 822102-2

Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser
prorrogado por igual período, para a realização dos trabalhos, emissão
do respectivo Relatório de Tomada de Contas Especial e apresentação
do processo à esta CGE para posterior encaminhamento ao Tribunal de
Contas do Estado.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comandante-Geral: Cel. HERACLIDES PEREIRA FILHO

COMANDO GERAL DO CORPO
DE BOMBEIROS MILITAR

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2008

CONTRATO Nº: 004/2008
PROCESSO Nº: 2008 0909 000029
CONTRATANTE: Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins
CONTRATADA: José Ciro Pacheco
OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato firmado inicialmente entre
as partes, referente à locação de imóvel.
VALOR TOTAL DA DESPESA: R$ 22.200,00 (Vinte dois mil e duzentos
reais), sendo pago mensalmente o valor de R$ 2.046,00 (dois mil e
quarenta e seis reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.122.0195.2001.0000
ELEMENTO DE DESPESA: 3 3 90 36
FONTE DE RECURSO: 0100
VIGÊNCIA: De 16/04/2011 até 16/04/2012
DATA DA ASSINATURA: 15/04/2011
SIGNATÁRIOS: Cel QOBM Heraclides Pereira Filho (pelo Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Tocantins) e José Ciro Pacheco
(proprietário do imóvel)
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Portaria nº 301/2011-SAMP/DP

Dispensa e Designa Oficiais Superiores para Funções
e dá outras providências.

COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO
TOCANTINS, Nº uso de suas atribuições legais e com base Nº art. 9º da
Lei Complementar nº 44, de 03 de abril de 2006, anexos I e II da Lei nº
2.219, de 18 de novembro de 2009 c/c art. 5º letra “d” art. 6º letra “a” do
Decreto nº 7.988, de 19 de maio de 1993, e

Considerando a necessidade de continuidade do serviço
administrativo e operacional e a eventual substituição do titular em suas
faltas e impedimentos;

RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR o TEN CEL QOPM RG 01.572/1 DIJALMA
RIBEIRO CAVALCANTE – Mat. 420522-7, de Responder pela Função
de Chefe de Seção do Estado-Maior – PM/6-EM, a partir de 09 de maio
de 2011.

Art. 2º - DESIGNAR o TEN CEL QOPM RG 02.245/1 HENRIQUE
DE SOUZA LIMA JÚNIOR – Mat. 588636-8, para a Função de Chefe de
Seção do Estado-Maior – PM/6-EM, a partir de 09 de maio de 2011.

Art. 3º - DESIGNAR o TEN CEL QOPM RG 00.151/1 RAIMUNDO
GOMES DA SILVA – Mat. 17426-2, para a Função de Chefe de Seção do
Estado-Maior – PM/1-EM, a partir de 09 de maio de 2011.

Art. 4º - Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para Folha de
Pagamento e Diário Oficial do Estado.

Quartel do Comando Geral, em Palmas-TO, 09 de maio de 2011.

COMANDO GERAL
DA POLÍCIA MILITAR
Comandante-Geral: Cel. MARIELTON FRANCISCO DOS SANTOS

PORTARIA Nº 545 - REM, de 19 de abril de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a
competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do Decreto nº 2.919,
de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso V, art. 13, da Lei nº 1.534, de 29 de
dezembro de 2004, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei nº 1.818, de 23 de
agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na Instrução normativa Geral
Nº 02/2001, de 19 de dezembro de 2001, e considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para a
manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre os
órgãos envolvidos, resolve:

REMOVER,

Para a Secretaria da Segurança, Justiça e Cidadania,

RITA DE CÁCIA SILVA ARAÚJO, matrícula nº 697125-3, Assistente
Administrativo, oriunda da Secretaria das Cidades e do Desenvolvimento
Urbano, a partir de 18 de abril de 2011.

SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO
Secretário: LÚCIO MASCARENHAS MARTINS

EXTRATOS DE TERMOS DE COMPROMISSO DE SERVIÇO PÚBLICO
DE CARÁTER TEMPORÁRIO

REPUBLICADOS POR INCORREÇÕES

PROCESSO Nº: 2011/2300/000901
CONTRATO Nº: 2614/2011
CONTRATANTE: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
CONTRATADO: JOSE IVON TEIXEIRA GOMES FILHO
OBJETO: TERMO DE COMPROMISSO DE SERVIÇOS PÚBLICO DE
CARÁTER TEMPORÁRIO
ÓRGÃO DE LOTAÇÃO: AGÊNCIA TOCANTINENSE DE REG. CONTROLE
E FISC. DE SERV. PÚBLICOS
FUNÇÃO: ADMINISTRADOR
CARGA HORÁRIA: 180 horas mensais
VALOR MENSAL: R$ 2.700,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04122019540040000 - 319004
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/03/2011 a 09/03/2012

PROCESSO Nº: 2011/2300/000911
CONTRATO Nº: 2617/2011
CONTRATANTE: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
CONTRATADO: SONARA GONÇALVES MENDES
OBJETO: TERMO DE COMPROMISSO DE SERVIÇOS PÚBLICO DE
CARÁTER TEMPORÁRIO
ÓRGÃO DE LOTAÇÃO: AGÊNCIA TOCANTINENSE DE REG. CONTROLE
E FISC. DE SERV. PÚBLICOS
FUNÇÃO: ENGENHEIRO CIVIL
CARGA HORÁRIA: 180 horas mensais
VALOR MENSAL: R$ 2.700,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04122019540040000 - 319004
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/03/2011 a 09/03/2012

PROCESSO Nº: 2011/2300/000900
CONTRATO Nº: 2620/2011
CONTRATANTE: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
CONTRATADO: EDSON DA SILVA NUNES
OBJETO: TERMO DE COMPROMISSO DE SERVIÇOS PÚBLICO DE
CARÁTER TEMPORÁRIO
ÓRGÃO DE LOTAÇÃO: AGÊNCIA TOCANTINENSE DE REG. CONTROLE
E FISC. DE SERV. PÚBLICOS
FUNÇÃO: ENGENHEIRO ELETRICISTA
CARGA HORÁRIA: 180 horas mensais
VALOR MENSAL: R$ 2.700,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04122019540040000 - 319004
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/03/2011 a 09/03/2012

PROCESSO Nº: 2011/2300/000907
CONTRATO Nº: 2679/2011
CONTRATANTE: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
CONTRATADO: RICARDO SIQUEIRA PIRES
OBJETO: TERMO DE COMPROMISSO DE SERVIÇOS PÚBLICO DE
CARÁTER TEMPORÁRIO
ÓRGÃO DE LOTAÇÃO: AGÊNCIA TOCANTINENSE DE REG. CONTROLE
E FISC. DE SERV. PÚBLICOS
FUNÇÃO: ADMINISTRADOR
CARGA HORÁRIA: 180 horas mensais
VALOR MENSAL: R$ 2.700,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04122019540040000 - 319004
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/03/2011 a 09/03/2012
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PROCESSO Nº: 2011/2300/000908
CONTRATO Nº: 2681/2011
CONTRATANTE: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
CONTRATADO: ROSANE CARVALHO MIRANDA
OBJETO: TERMO DE COMPROMISSO DE SERVIÇOS PÚBLICO DE
CARÁTER TEMPORÁRIO
ÓRGÃO DE LOTAÇÃO: AGÊNCIA TOCANTINENSE DE REG. CONTROLE
E FISC. DE SERV. PÚBLICOS
FUNÇÃO: ANALISTA TÉCNICO-JURÍDICO
CARGA HORÁRIA: 180 horas mensais
VALOR MENSAL: R$ 2.700,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04122019540040000 - 319004
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/03/2011 a 09/03/2012

PROCESSO Nº: 2011/2300/000893
CONTRATO Nº: 2725/2011
CONTRATANTE: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
CONTRATADO: HILTON PERALTA ARECO
OBJETO: TERMO DE COMPROMISSO DE SERVIÇOS PÚBLICO DE
CARÁTER TEMPORÁRIO
ÓRGÃO DE LOTAÇÃO: AGÊNCIA TOCANTINENSE DE REG. CONTROLE
E FISC. DE SERV. PÚBLICOS
FUNÇÃO: ENGENHEIRO ELETRICISTA
CARGA HORÁRIA: 180 horas mensais
VALOR MENSAL: R$ 2.700,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04122019540040000 - 319004
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/03/2011 a 11/03/2012

PROCESSO Nº: 2011/2300/000992
CONTRATO Nº: 2655/2011
CONTRATANTE: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
CONTRATADO: GILEADE SUDÁRIO DA FONSECA
OBJETO: TERMO DE COMPROMISSO DE SERVIÇOS PÚBLICO DE
CARÁTER TEMPORÁRIO
ÓRGÃO DE LOTAÇÃO: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO
ESTADO DO TOCANTINS
FUNÇÃO: MOTORISTA
CARGA HORÁRIA: 180 horas mensais
VALOR MENSAL: R$ 830,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0412219540040000 - 3.1.90.04
PRAZO DE VIGÊNCIA: 14/03/2011 a 13/03/2012

SECRETARIA DA AGRICULTURA,
DA PECUÁRIA E DO DES. AGRÁRIO
Secretário: JAIME CAFÉ DE SÁ

EXTRATO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº: 003/2011
PROCESSO Nº: 2011.3300.000120
CONCEDENTE: SECRETARIA DA AGRICULTURA, DA PECUÁRIA E DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO.
CONVENENTE: SINDICATO RURAL DE FORMOSO DO ARAGUAIA

OBJETO: O presente CONVÊNIO tem por objeto promover a XXII Exposição
Agropecuária de Formoso do Araguaia, a realizar-se nos dias 14 à 22 de
maio deste corrente ano, no Parque de Exposição Agropecuário Armando
Ribeiro Nascimento, em Formoso do Araguaia , com a finalidade de
fomentar a classe rural, promover negócios rentáveis para o município,
desenvolver e apresentar projetos viáveis pra a classe rural, gerar
empregos, fortalecer a economia, divulgar o município e o Estado, de
forma que assegure a sustentabilidade socioeconômica através da
promoção de eventos como Leilões de Gado.
VALOR TOTAL: R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais)
CONCEDENTE: R$ 45.882,00 (quarenta e cinco mil, oitocentos e oitenta
e dois reais)
CONVENENTE (contrapartida): R$ 5.118,00 (cinco mil cento e dezoito
reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: à conta do Programa Tocantins Rural nº 85;
Classificação orçamentária nº. 33010.20.573.0085.2400; Elemento de
despesa nº. 33.50.41; Fonte 0100, conforme Nota de Dotação
Orçamentária nº 2011ND00277.
VIGÊNCIA: A partir da data da assinatura até 30 de junho de 2011.
DATA DA ASSINATURA: 13 de maio de 2011.
SIGNATÁRIOS: P/ Concedente: Jaime Café de Sá – Secretário de Estado
P/ Convenente: Eurípedes Martins da Costa - Presidente do Sindicato
Rural de Formoso do Araguaia.

SECRETARIA DA CIÊNCIA
E TECNOLOGIA
Secretário: LUIZ CARLOS BORGES DA SILVEIRA

PORTARIA SECT No 50/2011

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no
uso da atribuição que lhe confere o artigo 42, § 1o, inciso IV, da Constituição
do Estado, considerando o Ato No 11-NM, publicado no Diário Oficial no

3.392, de 02 de janeiro de 2011, resolve:

Art. 1o - DELEGAR poderes ao servidor MÁRIO BEZERRA
GUIMARÃES, Secretário Executivo, matrícula no 894238-2, para responder
nas ausências e impedimentos legais e eventuais do titular, pela Secretaria
da Ciência e Tecnologia, referente aos atos administrativos, contábil e
patrimonial, com exceção dos atos que resultarem em emissão de
empenho, autorização de pagamento, suprimento, a partir desta data.

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, e
revoga a PORTARIA SECT No 10/2011, publicada no Diário Oficial nº 3.342,
de 16 de março de 2011.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA E
TECNOLOGIA, em Palmas - TO, aos 06 dias do mês de maio do ano
de 2011.

PORTARIA/GASEC/SECT No 054/2011

O Secretário de Estado da Ciência e Tecnologia, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 42, § 1o, incisos II e IV, da Constituição
Estadual,

RESOLVE:

Art. 1o - DESIGNAR o servidor SAUDENI ALVES PUGAS, matrícula
nº. 869555-5, para exercer a função de Motorista de Representação, lotado
na Secretaria da Ciência e Tecnologia.

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor a partir da sua assinatura,
retroagindo seus efeitos a 14 de janeiro de 2011.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA E
TECNOLOGIA, em Palmas - TO, aos 13 dias do mês de maio do ano
de 2011.

SECRETARIA DA
CULTURA
Secretária: KÁTIA TEREZINHA COELHO DA ROCHA

PORTARIA nº 49, de 12 de maio de 2011.

A SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO TOCANTINS,
assim designada nos termos do ATO Nº 13 – NM, de 1º de janeiro de 2011,
publicado no DOE nº 3.292, de 2 de janeiro de 2011, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 42, § 1º, inciso I, da Constituição Estadual,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar os trabalhos de Tomada de Contas Especial,
instituído pela Portaria nº 39, de 06 de abril de 2011, publicada no DOE
nº 3.360, de 12 de abril de 2011, por mais 30 (trinta) dias, tendo em vista
que não foi possível concluir todos os processos.

Art. 2º Alterar os membros da comissão, conforme tabela abaixo:

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA
Presidente Augusto de Souza Pinheiro Júnior 90001906-9
Membro Mara Celma AquiNº Nunes 870853-3
Membro Edileuza Ribeiro Magalhães 57622-1

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA CONJUNTA SICTUR/ SECT/ SEPLAN Nº 001/2011,
de 02 de maio de 2011.

Institui a Comissão de Trabalho para elaborar e
coordenar estudos e projetos visando à implantação do
Parque Tecnológico do Estado do Tocantins.

O SECRETÁRIO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO,
O SECRETÁRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E O SECRETÁRIO DO
PLANEJAMENTO E DA MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA, no uso
das atribuições dispostas no § 1º do art. 42 da Constituição do Estado e
consoante o disposto no Ato nº 17-NM, Ato nº 11-NM e Ato nº 02-NM, de 1º de
janeiro de 2011,

RESOLVEM:

Art. 1º Instituir a Comissão de Trabalho para, elaborar e coordenar
estudos, projetos e acompanhar os processos preliminares à implantação
do primeiro Parque Tecnológico do Estado do Tocantins.

Para o cumprimento da presente portaria a comissão deverá:

I. Articular-se e integrar-se com outros órgãos e autarquias do
governo estadual, aos demais órgãos e entidades de outras esferas de
governo, e da iniciativa privada envolvidas com o empreendimento do
Parque Tecnológico;

II. Promover, acompanhar e coordenar a realização de estudos
preliminares de viabilidade sócio-econômica do empreendimento
pretendido, objetivando:

a. Propor o modelo conceitual e definição do negócio;
b. Apresentar proposta de localização para o Parque Tecnológico;
c. Propor o modelo urbanístico e de infra-estrutura;
d. Apresentar proposta de modelo jurídico para o empreendimento;
e. Propor Project Finance, sugerindo instituições que financiam

projetos do setor de inovação;
f. Estudar e Definir projetos que tenham sinergia com o Parque

Tecnológico.

III. Apresentar relatório preliminar com resultados dos estudos
em até 120 dias da publicação da presente portaria

Art. 2º A Comissão de Trabalho para elaborar estudos, projetos e
acompanhar a implantação do Parque Tecnológico no Estado do
Tocantins, atua de forma integrada e é composta pelos seguintes
membros:

SECRETARIA DA INDÚSTRIA,
DO COMÉRCIO E DO TURISMO
Secretário: ERNANI SOARES DE SIQUEIRA

Art. 3º A função de membro da Comissão de Trabalho é
considerada de interesse público relevante e não é remunerada.

Art. 4º As despesas com diárias, passagens e deslocamento
dos integrantes da Comissão de Trabalho ou de pessoal à sua disposição
correm à conta dos órgãos de respectiva lotação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ernani Soares de Siqueira
Secretário de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo

Luis Carlos Borges da Silveira
Secretário da Ciência e Tecnologia

Eduardo Siqueira Campos
Secretaria do Planejamento e da Modernização da Gestão Pública

PORTARIA / SEINF Nº 0154/2011, de 12 de maio de 2011.

O SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso das atribuições que  lhe são conferidas pelo art. 42,
§ 1º, inciso IV da Constituição do Estado  e pelo ATO nº 18 – NM, de 1º de
janeiro de 2011, atendento a Lei Federal nº 7.565, de 19 de dezembro
de 1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica) artigo 36 e se § 3º, resolve:

Art. 1º - Nomear o servidor MARCO ANTÔNIO DA SILVA, matrícula
nº 825285-8, como Administrador do Aeroporto de Porto Nacional, no
Estado do Tocantins, fixando-lhe as atribuições e determinando as áreas
e serviços que ele se subordinam:

§ 1º - O responsável pela administração a fim de alcançar e
manter a boa qualidade operacional do aeroporto, coordenará as
atividades dos órgãos públicos que, por disposição legal, nele devem
funcionar, com base nas leis federais e nos atos da Autoridade Aeronáutica
Brasileira;

§ 2º - O responsável pela administração manterá, atualizada,
todas as normas de Aviação Civil e Infraestrutura Aeroportuária
necessárias ao funcionamento do Aeroporto;

§ 3º - O responsável pela administração manterá a disciplina e o
controle de todas as atividades operacionais e comerciais nas áreas
aeroportuárias obedecidas as normas baixadas pela Autoridade
Aeronáutica e pelo Poder Executivo;

§ 4º - O administrador aeroportuário, por ato administrativo,
instituirá a Comissão de Segurança Aeroportuária – CSA, prevista no
item 5, do art. 6º do Decreto nº 72.753, de 06 de setembro de 1973;

§ 5º - O administrador aeroportuário manterá o registro dos
pousos e decolagens, enviando cópias, semanalmente, para a Autoridade
Aeroportuária;

§ 6º - O administrador aeroportuário diligenciará para que todas
as edificações e demais atividades estejam de acordo com as normas
da Autoridade Aeroporturária e do Poder Executivo;

§ 7º - Os casos omissos serão resolvidos pela Entidade
responsável pela Administração Aeroportuária.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos ao dia 13 de abril de 2011.

PORTARIA / SEINF Nº 0210/2011, de 1º de abril de 2011.

O SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, § 1º,
inciso IV, da Constituição do Estado do Tocantins, e o ATO nº 18 – NM,
de 1º de janeiro de 2011, c/c o art. 86 da Lei 1.818, de 23 de agosto
de 2007, e tendo em vista a suspensão das férias da servidora Ana
Cleide da Silva dos Santos, por força da Portaria de nº 991/2010,
publicada no D.O.E, de nº 3.177, do dia 13 de julho de 2010, resolve:

I – Conceder, 15 (quinze) dias de férias a servidora ANA CLEIDE
DA SILVA DOS SANTOS, Auxiliar Administrativo, matrícula nº 831891-3,
referente ao período aquisitivo de: 12/04/2009 a 11/04/2010, a serem
gozadas no período de 23/05/2011 à 06/06/2011, do referido benefício.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data, surtindo, porém, os
seus efeitos a partir do dia 23/05/2011.

SECRETARIA DA
INFRAESTRUTURA
Secretário: ALEXANDRE UBALDO MONTEIRO BARBOSA

SECRETARIA
DA FAZENDA
Secretário: SANDRO ROGÉRIO FERREIRA

PORTARIA SEFAZ Nº 487, de 13 de maio de 2011.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso de atribuições e consoante
o disposto no Art. 42, § 1o, incisos I e IV, da Constituição do Estado,
resolve:

DELEGAR:

Competência a partir de 16 de maio de 2011, ao Subsecretário da Receita,
JOÃO ABADIO OLIVEIRA E SILVA, matrícula nº 90002702-9, para assinar
os pedidos de parcelamentos de débitos fiscais, nos termos da LEI
nº 1.668/2006, Art. 8º, Parágrafo Único.

Revogam-se disposições em contrário.

Parágrafo único. A comissão de Trabalho de que trata a presente
portaria será coordenada por Iapurê Olsen, representante da Secretaria
da Indústria, do Comércio e do Turismo.
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APOSTILA

CONTRATO: Nº 063/2006 (SUB-CONTRATAÇÃO)
DATA DA ASSINATURA: 18 de abril 2006
DATA DA PUBLICAÇÃO: 25 de abril de 2006
CONTRATANTE: SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
CONTRATADO: CONSTRUTORA VALE DO LONTRA LTDA

O Secretário da Infra-Estrutura, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 42, § 1º, inciso II, da Constituição do Estado,
com fundamento no § 8º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93, em virtude dos
documentos que integram o Processo nº 01169/3845/2009, referente ao
reajustamento de preços da 17ª a 19ª medições, resolve apostilar o
Contrato Administrativo (Sub-contratação), celebrado com a empresa
CONSTRUTORA VALE DO LONTRA LTDA, para fazer constar que o valor
total do reajustamento de preços das medições supramencionadas
corresponde a R$ 972.097,01 (novecentos e setenta e dois mil, noventa
e sete reais, e um centavo).

Palmas, 12 de maio de 2011.

Alexandre Ubaldo Monteiro Barbosa
Secretário

APOSTILA

CONTRATO: Nº 0170/2008
DATA DA ASSINATURA: 08 de julho 2008
DATA DA PUBLICAÇÃO: 26 de agosto de 2008
CONTRATANTE: SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
CONTRATADO: WARRE ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA

O Secretário da Infra-Estrutura, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 42, § 1º, inciso II, da Constituição do Estado,
com fundamento no § 8º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93, em virtude dos
documentos que integram o Processo nº 0880/3845/2008, referente ao
reajustamento de preços da 13ª, 15ª e 16ª medições, resolve apostilar o
Contrato Administrativo, celebrado com a empresa WARRE ENGENHARIA
E SANEAMENTO LTDA, para fazer constar que o valor total do
reajustamento de preços das medições supramencionadas corresponde
a R$ 1.687.635,08 (Um milhão seiscentos e oitenta e sete mil seicentos
e trinta e cinco reais, e oito centavos).

Palmas, 12 de maio de 2011.

Alexandre Ubaldo Monteiro Barbosa
Secretário

PORTARIA N° 041/2011.

O ordenador de despesas OLYNTHO GARCIA DE OLIVEIRA NETO,
assim designado nos termos do ato Nº 19 NM de 01 de janeiro de 2011, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que consta no
Processo Nº 2011/4301/00043

RESOLVE:

Autorizar a concessão de Suprimentos de Fundos, de acordo com as
especificações a seguir:

1. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Responsável: THIAGO BARROS DE SOUSA CPF:
Endereço: Bairro:
Cidade: CEP:
Tel. Res.: (  ) Tel. Com.: (  )
Cargo/Função: Superintendente de Administração e Finanças Matr.: 876442-5

1.1 PLANO DE APLICAÇÃO

CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA DE DESPESA ESPECIFICAÇÃO VALOR R$
430100.04.122.0195.2001.0000 33.90.30 Material de Consumo 1.000,00
430100.04.122.0195.2001.0000 33.90.39 Serv. Terc. Pessoa Juridica 2.000,00
430100.04.122.0195.2002.0000 33.90.30 Material de Consumo 600,00
430100.04.122.0195.2002.0000 33.90.39 Serv. Terc. Pessoa Juridica 300,00
430100.04.122.0195.2003.0000 33.90.30 Material de Consumo 500,00
430100.04.122.0195.2003.0000 33.90.39 Serv. Terc. Pessoa Juridica 300,00
430100.27.812.0043.2428.0000 33.90.30 Material de Consumo 900,00
430100.27.812.0043.2428.0000 33.90.39 Serv. Terc. Pessoa Juridica 400,00

TOTAL 6.000,00

1.2 VALOR DO ADIANTAMENTO: R$ 6.000,00 (Seis mil reais).

2. PRAZO DE APLICAÇÃO: fica estipulado o prazo de 90 dias.

3. PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 30 (trinta) dias após a
expiração do prazo de aplicação.

 4. Fica designado o servidor Daniel Alves Teixeira, para constatar
e atestar a veracidade e a legitimidade das despesas pagas com recursos
do Adiantamento/Suprimento de Fundos.

Gabinete do Secretário da Juventude e dos Esportes, em Palmas
aos 30 dias do mês de março de 2011.

PORTARIA Nº 51, DE 11 DE MAIO DE 2011.

O Secretário da Juventude e dos Esportes, no uso de suas
atribuições e consoante o disposto no art. 42, § 1º da constituição Estadual,
resolve:

Retificar:

A portaria nº 308, de 31 de julho de 2009, publicada no Diário Oficial
2.953, de 12 de agosto de 2009:

Onde se Lê: José Alves de Sousa Filho.

Leia-se: José Alves da Silva Filho.

SECRETARIA DA JUVENTUDE
E DOS ESPORTES
Secretário: OLYNTHO GARCIA DE OLIVEIRA NETO

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
E DA MOD. DA GESTÃO PÚBLICA
Secretário: JOSÉ EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS

AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS COMPRASNET
N.º 008/2011

PROCESSO Nº 00.056/3449/2011

A Pregoeira comunica aos interessados a SUSPENSÃO da
licitação em epígrafe para aquisição de mat. de consumo (alfinete,
almofada, caneta, envelope, etc), para adequação do edital.

Palmas, 13 de maio de 2011.

MEIRE LEAL DOVIGO PEREIRA
Pregoeira
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PORTARIA/SESAU/GABSEC Nº 155, DE 12 DE MAIO DE 2011.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições,
designado pelo Ato Governamental de nº 20 - NM, publicado no Diário
Oficial do Estado nº 3.292 de 02/01/2011, consoante no disposto no
art. 42, § 1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado, c/c Art. 31, § 4º,
II do Decreto Estadual nº 3.943, de 20 de janeiro de 2010.

Considerando a necessidade da prestação dos serviços de
publicação dos editais, atendendo solicitação da Comissão Especial de
Licitação da SESAU/TO;

Considerando justificativa constante no Despacho nº 0911/2011,
realizado pela Diretoria de Aquisição e Logística com ciente do Gestor da
SESAU/TO;

Considerando a declaração de exclusividade emitida pela ACIPA-
Associação Comercial e Industrial de Palmas-TO;

Considerando a obrigatoriedade da publicação em jornal diário
de grande circulação no Estado, como consta na Lei 8666/93, em seu
artigo 21, inciso III;

Considerando ainda, o Parecer favorável “SCE” Nº 65/2011 e
Despacho “SCE” Nº 1493/2011, ambos emitido pela da Procuradoria
Geral do Estado.

RESOLVE:

Inexigir a realização de procedimento licitatório, nos termos do artigo 25,
Caput da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, visando à contratação da
empresa J. CÂMARA & IRMÃOS S/A – JORNAL DO TOCANTINS, inscrita
no CNPJ nº 01.536.754/0003-95, para prestação de serviços de publicação
dos atos da Comissão Especial de Licitação da Secretaria da Saúde, no
valor total de R$ 346.320,00 (trezentos e quarenta e seis mil e trezentos e
vinte reais), por um período de 12 (doze) meses, conforme processo
nº 2011/3055/000557.

RESULTADO DO PROCESSO DE SELEÇÃO PARA PRECEPTORES DA
RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA FAMÍLIA E COMUNIDADE

EDITAL/SESAU N° 001/2011, publicado no Diário Oficial nº 3.367

EDITAL DE 2ª CONVOCAÇÃO

A SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE DO TOCANTINS, o
NÚCLEO DE ESTUDOS DA SAÚDE DO TOCANTINS e a UNIVERSIDADE
FEDERAL DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são
conferidas, visando o preenchimento das vagas de Tutores e Preceptores
conforme Edital/SESAU Nº 001/2001, publicado no D.O.E nº 3.367 de 25 de
Abril de 2011 para a Residência Multiprofissional em Saúde da Família e
Comunidade, que privilegiará a formação de especialista  em Saúde
Coletiva para atuar em equipes da Estratégia Saúde da Família e em
Secretarias Municipais de Saúde, e conforme Publicação da prorrogação
para seleção de preceptores para Serviço Social, tornam pública a
presente convocatória para os selecionados conforme abaixo:

Candidatos selecionados para preceptor

Nº Nome Área Pontuação
1. André Luiz Augusto da Silva Serviço Social 4,50

Relação dos candidatos suplentes para Preceptores por classificação:

Assistente Social
Nº Nome Pontuação Final
1. Fernanda Cristina da Silva Campelo 2,75
2. Josiane Aparecida Ferreira 2,75
3. Valéria Silva Paranaguá 2,50
4. Elman Moreira Coelho Grison 2,50

Palmas/TO, 12 de Maio de 2011

Dr. Arnaldo Alves Nunes
Secretaria Estadual da Saúde

Secretário: ARNALDO ALVES NUNES (INTERINO)

SECRETARIA
DA SAÚDE

RETIFICAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 2011/3700/000004
CONTRATO: 02/2011
CONTRATANTE: SECRETARIA DA SAÚDE
INTERVENIENTE: SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
CONTRATADO: CONSTRUCTOR LTDA – EPP
OBJETO: reforma e ampliação do Pronto Socorro do Hospital Geral de
Palmas – HGP
VALOR TOTAL: R$ 293.752,01 (duzentos e noventa e três mil, setecentos
e cinqüenta e dois reais e um centavo)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30550.10.302.0077.3.067
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51 Fonte: 0100.881635
MODALIDADE: Dispensa de Licitação
VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias,
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, vedada
prorrogação.
DATA DA ASSINATURA: 10/05/2011
SIGNATÁRIOS: DR. ARNALDO ALVES NUNES - P/ Contratante
ALEXANDRE UBALDO MONTEIRO BARBOSA - P/ Interveniente
KAROLYNE SEVERO A. MEURER - P/ Contratada

CODETINS
Liquidante: LUTERO CESAR DA FONSECA

EXTRATOS DE REQUERIMENTOS

Número do Protocolo: 000049/2011
Nome do Requerente: JOÃO BATISTA BORGES
Localização do Imóvel: ARSO 33 QD. 04 ALAMEDA 02 LT 08
Matrícula do Imóvel: 44.134
Adquirente: RAIMUNDO CANUTO ROSARIO
1ª Cessão de Direitos: Cedente: RAIMUNDO CANUTO ROSARIO
Cessionário: MAUNIER PEDRO SCHWAB
2ª Cessão de Direitos: Cedente: MAUNIER PEDRO SCHWAB
Cessionário: JOÃO BATISTA BORGES
É de 5 (cinco) dias o prazo para manifestação ou impugnação por parte
de terceiros interessados, tudo na forma da Lei Federal n. 11.419 de 19
de dezembro de 2006.

Número do Protocolo: 000037/2011
Nome do Requerente: ALEXANDRE ELIAS DE ARAUJO
Localização do Imóvel: ARSE 111 QI E ALAMEDA 13 LT 36
Matrícula do Imóvel: 23.244
Adquirente: ANGELO RIBEIRO NETO
1ª Cessão de Direitos: Cedente: ANGELO RIBEIRO NETO
Cessionário: ALEXRANDRE ELIAS DE ARAUJO
É de 5 (cinco) dias o prazo para manifestação ou impugnação por parte
de terceiros interessados, tudo na forma da Lei Federal n. 11.419 de 19
de dezembro de 2006.

Número do Protocolo: 00001/2011
Nome do Requerente: CARLOS MAGNO SOUZA OLIVEIRA
Localização do Imóvel: ACSV-SE 122 LT 04
Matrícula do Imóvel:
Adquirente (Ficha Cadastral): LUIZ CARLOS DE LIMA
É de 5 (cinco) dias o prazo para manifestação ou impugnação por parte
de terceiros interessados, tudo na forma da Lei Federal n. 11.419 de 19
de dezembro de 2006.

Número do Protocolo: 000029/2011
Nome do Requerente: CLAUDIO PEREIRA SAMPAIO
Localização do Imóvel: ARSO 43 QI 03 LT 08
Matrícula do Imóvel: 44.640
Adquirente: LUIZ SALVADOR DE SOUSA BRITO
1ª Cessão de Direitos: Cedente: LUIZ SALVADOR DE SOUSA BRITO
Cessionário: DALVA DA CONSOLAÇÃO MOREIRA
2ª Cessão de Direitos: Cedente: DALVA DA CONSOLAÇÃO MOREIRA
Cessionário: JOSE ALVES TEXEIRA
3ª Cessão de Direitos: Cedente: JOSE ALVES TEXEIRA
Cessionário: JANIA ELIAS BATISTA
4ª Cessão de Direitos: Cedente: JANIA ELIAS BATISTA
Cessionário: JOAQUIM PEREIRA DOS REIS
5ª Cessão de Direitos: Cedente: JOAQUIM PEREIRA DOS REIS
Cessionário: CLAUDIO PEREIRA SAMPAIO
É de 5 (cinco) dias o prazo para manifestação ou impugnação por parte
de terceiros interessados, tudo na forma da Lei Federal n. 11.419 de 19
de dezembro de 2006.
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Número do Protocolo: 0000043/2011
Nome do Requerente: DOMINGOS ARAUJO DE AMORIM
Localização do Imóvel: ARSE 24 QI D LT 19
Matrícula do Imóvel:
Adquirente: RAIMUNDO BORGES DOS ANJOS
1ª Cessão de Direitos: Cedente: RAIMUNDO BORGES DOS ANJOS
Cessionário: ALEX PEREIRA JACOME
3ª Cessão de Direitos Cedente: ALEX PEREIRA JACOME
Cessionário: DOMINGOS ARAUJO DE AMORIM.
É de 5 (cinco) dias o prazo para manifestação ou impugnação por parte
de terceiros interessados, tudo na forma da Lei Federal n. 11.419 de 19
de dezembro de 2006.

Número do Protocolo: 000015/2011
Nome do Requerente: EDSON ZAGHI MEDELLES
Localização do Imóvel: ARSO 34 QI 21 LT 18
Matrícula do Imóvel: 49.698
Adquirente: EDSON ZAGHI MEDELLES
É de 5 (cinco) dias o prazo para manifestação ou impugnação por parte
de terceiros interessados, tudo na forma da Lei Federal n. 11.419 de 19
de dezembro de 2006.

Número do Protocolo: 0000018/2011
Nome do Requerente: ELIANES MARQUES DE QUEROZ
Localização do Imóvel: ARSO 43 QI 23 LOTE 08
Matrícula do Imóvel:
Adquirente: FERNANDO CORDEIRO DE SOBRAL
1ª Cessão de Direitos: Cedente: FERNANDO CORDEIRO DE SOBRAL
Cessionário: EDICE MARQUES DE QUEROZ
2ª Cessão de Direitos: Cedente: EDICE MARQUES DE QUEROZ
Cessionário: ELIANES MARQUES DE QUEROZ
É de 5 (cinco) dias o prazo para manifestação ou impugnação por parte
de terceiros interessados, tudo na forma da Lei Federal n. 11.419 de 19
de dezembro de 2006.

Número do Protocolo: 000021/2011
Nome do Requerente: ELIESIA RODRIGUES DE MENES
Localização do Imóvel: ASRE-SE 25 CONJ. 05 LT 05
Matrícula do Imóvel: 12.324
Adquirente: RONALDO MATINS DE ALMEIDA
1ª Cessão de Direitos: Cedente: SILVESTRE VICENTE FERREIRA
Cessionário: ELIESIA RODRIGUES DE MENES
É de 5 (cinco) dias o prazo para manifestação ou impugnação por parte
de terceiros interessados, tudo na forma da Lei Federal n. 11.419 de 19
de dezembro de 2006.

Número do Protocolo: 0000036/2011
Nome do Requerente: ELPIDIO ALVES TAVARES
Localização do Imóvel: ARSO 32 QI 1A LT 06
Matrícula do Imóvel: 69.238
Adquirente: FIRMINO AIRES DA SILVA
1ª Cessão de Direitos: Cedente: FIRMINO AIRES DA SILVA
Cessionário: ELPIDIO ALVES TAVARES
É de 5 (cinco) dias o prazo para manifestação ou impugnação por parte
de terceiros interessados, tudo na forma da Lei Federal n. 11.419 de 19
de dezembro de 2006.

Número do Protocolo: 000023/2011
Nome do Requerente: EMPRESA LUCAS E LUCAS LTDA
Localização do Imóvel: ASR-NE 25 ALAMEDA 04 CONJ.05 LT 08
Matrícula do Imóvel: 19.950
Adquirente:
1ª Cessão de Direitos: Cedente: LOPES DE OLIVEIRA
Cessionário: LUCAS E LUCAS LTDA.
É de 5 (cinco) dias o prazo para manifestação ou impugnação por parte
de terceiros interessados, tudo na forma da Lei Federal n. 11.419 de 19
de dezembro de 2006.

Número do Protocolo: 0000042/2011
Nome do Requerente: ENIVALDO ALMEIDA ASSUNÇÃO
Localização do Imóvel: ARSO 62 QI 15 LT 09
Matrícula do Imóvel: 37.493
Adquirente: EVANIA ALMEIDA ASSUNÇÃO
1ª Cessão de Direitos: Cedente: EVANIA ALMEIDA ASSUNÇÃO
Cessionário: ENIVALDO ALMEIDA ASSUNÇÃO
É de 5 (cinco) dias o prazo para manifestação ou impugnação por parte
de terceiros interessados, tudo na forma da Lei Federal n. 11.419 de 19
de dezembro de 2006.

Número do Protocolo: 000232/2011
Nome do Requerente: GELZA ANTONIA COELHO
Localização do Imóvel: ARSE 81 QI K LT 02
Matrícula do Imóvel:
Adquirente: GELZA ANTONIA COELHO
É de 5 (cinco) dias o prazo para manifestação ou impugnação por parte
de terceiros interessados, tudo na forma da Lei Federal n. 11.419 de 19
de dezembro de 2006.

Número do Protocolo: 000041/2011
Nome do Requerente: HUEBER SALVADOR DE OLIVEIRA
Localização do Imóvel: ARS-SE 15 CONJ. 08 LT 05
Matrícula do Imóvel: 12.121
Adquirente:
1ª Cessão de Direitos: Cedente: JOSE OTAVIANO DA SILVA
Cessionário: SÓ MINAS PNEUS
É de 5 (cinco) dias o prazo para manifestação ou impugnação por parte
de terceiros interessados, tudo na forma da Lei Federal n. 11.419 de 19
de dezembro de 2006.

Número do Protocolo: 000040/2011
Nome do Requerente: HUEBER SALVADOR DE OLIVEIRA
Localização do Imóvel: ASR-SE 15 CONJ. 08 LT 03
Matrícula do Imóvel: 5.451
Adquirente:
1ª Cessão de Direitos: Cedente: JOSE OTAVIANO DA SIVA
Cessionário: SÓ MINAS PNEUS
É de 5 (cinco) dias o prazo para manifestação ou impugnação por parte
de terceiros interessados, tudo na forma da Lei Federal n. 11.419 de 19
de dezembro de 2006.

Número do Protocolo: 000002/2011
Nome do Requerente: JACQUES DIAS DE MATOS
Localização do Imóvel: ARSE 24 QI M LT 08
Matrícula do Imóvel: 87.194
Adquirente: JACQUES DIAS DE MATOS
É de 5 (cinco) dias o prazo para manifestação ou impugnação por parte
de terceiros interessados, tudo na forma da Lei Federal n. 11.419 de 19
de dezembro de 2006.

Número do Protocolo: 000152/2011
Nome do Requerente: LUCIO DE SOUSA COSTA
Localização do Imóvel: ARSO 43 QI 13 LT 08
Matrícula do Imóvel: 44.772
Adquirente: LUCIO DE SOUSA COSTA.
É de 5 (cinco) dias o prazo para manifestação ou impugnação por parte
de terceiros interessados, tudo na forma da Lei Federal n. 11.419 de 19
de dezembro de 2006.

Número do Protocolo: 0000013/2011
Nome do Requerente: MAÉRCIO PEREIRA
Localização do Imóvel: ARSO 63 QI 07 LT 01
Matrícula do Imóvel:
Adquirente: MAÉRCIO PEREIRA
1ª Cessão de Direitos: Cedente: MAÉRCIO PEREIRA
Cessionário: JOSE RIBAMAR MAGALHAES PINHEIRO
2ª Cessão de Direitos: Cedente: JOSE RIBAMAR MAGALHAES PINHEIRO
Cessionário: JOAO INACIO FERREIRA JUNIOR
3ª Cessão de Direitos: Cedente: JOAO INACIO FERREIRA JUNIOR
Cessionário: MERVAL PIMENTA AMORIM
É de 5 (cinco) dias o prazo para manifestação ou impugnação por parte
de terceiros interessados, tudo na forma da Lei Federal n. 11.419 de 19
de dezembro de 2006.

Número do Protocolo: 000255/2011
Nome do Requerente: MARCIA REGINA FIDELIS
Localização do Imóvel: ARSE 111 ALAMEDA 10 QI C LT 26
Matrícula do Imóvel: 21.961
Adquirente: JOVILDE TEREZINHA CERESOLI CHINI
1ª Cessão de Direitos: Cedente: JOVILDE TEREZINHA CERESOLI CHINI
Cessionário: MARIA DE FATIMA PIRES
2ª Cessão de Direitos: Cedente: MARIA DE FATIMA PIRES
Cessionário: JOVILDE TEREZINHA CERESOLI CHINI.
É de 5 (cinco) dias o prazo para manifestação ou impugnação por parte
de terceiros interessados, tudo na forma da Lei Federal n. 11.419 de 19
de dezembro de 2006.
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Número do Protocolo: 000056/2011
Nome do Requerente: MARIA DO SOCORRO COSTA REIS MONTEIRO
Localização do Imóvel: ARSO 63 ALAMEDA 13 QI 05 LT 13
Matrícula do Imóvel: 42.794
Adquirente: MARIA DO SOCORRO DA COSTA REIS
1ª Cessão de Direitos: Cedente: MARIA DO SOCORRO DA COSTA REIS
Cessionário: ALAM MARTINS FERREIRA
É de 5 (cinco) dias o prazo para manifestação ou impugnação por parte
de terceiros interessados, tudo na forma da Lei Federal n. 11.419 de 19
de dezembro de 2006.

Número do Protocolo: 000008/2011
Nome do Requerente: MARILENE COSTA MACHADO
Localização do Imóvel: ARSO 42 QI 04 LT 11
Matrícula do Imóvel:
Adquirente: MARILENE COSTA MACHADO
1ª Cessão de Direitos: Cedente: MARILENE COSTA MACHADO
Cessionário: ENIZAN BATISTA SILVA
É de 5 (cinco) dias o prazo para manifestação ou impugnação por parte
de terceiros interessados, tudo na forma da Lei Federal n. 11.419 de 19
de dezembro de 2006,

Número do Protocolo: 0000038/2011
Nome do Requerente: MARLON DANIEL COELHO
Localização do Imóvel: ARSO 62 QI 11 ALEDA 15 LOTE 11
Matrícula do Imóvel: 37.452
Adquirente: MARLON DANIEL TAVARES BARROS
1ª Cessão de Direitos: Cedente: MARLON DANIEL GOMES COELHO
Cessionário: ELIAS ALVES PEREIRA JUNIOR
VIVIANE RODRIGUES ALVES DE SOUSA
É de 5 (cinco) dias o prazo para manifestação ou impugnação por parte
de terceiros interessados, tudo na forma da Lei Federal n. 11.419 de 19
de dezembro de 2006.

Número do Protocolo: 00005/2011
Nome do Requerente: NELSON MARIO FUTIBAMI DE ANDRADE
Localização do Imóvel: ARSO 42 ALAMEDA 28 QI 12 LT 02
Matrícula do Imóvel: 66.660
Adquirente: VALDECI PEREIRA DA SILVA
1ª Cessão de Direitos: Cedente: VALDECI PEREIRA DA SILVA
Cessionário: LEILA MARIA DE JESUS SILVA
2ª Cessão de Direitos: Cedente: LEILA MARIA DE JESUS SILVA
Cessionário: JOSE RIBEIRO FILHO
3ª Cessão de Direitos: Cedente: JOSE RIBEIRO FILHO
Cessionário: NEURENI SOARES DOS SANTOS
4ª Cessão de Direitos: Cedente: NEURENI SOARES DOS SANTOS
Cessionário: MARIO HUMBERTO FERREIRA DE CARVALHO
5ª Cessão de Direitos: Cedente: MARIO HUMBERTO FERREIRA DE
CARVALHO
Cessionário: CLAUDIA FORMIGA BARROS LIRA
6ª Cessão de Direitos: Cedente: CLAUDIA FORMIGA BARROS LIRA
Cessionário: JOSE WILSON EVANGELISTA DA COSTA
7ª Cessão de Direitos:Cedente: JOSE WILSON EVANGELISTA DA COSTA
Cessionário: GILMAR RODRIGUES DUARTE
8ª Cessão de Direitos: Cedente: GILMAR RODRIGUES DUARTE
Cessionário: NELSON MARIO FUTIBAMI DE ANDRADE
É de 5 (cinco) dias o prazo para manifestação ou impugnação por parte
de terceiros interessados, tudo na forma da Lei Federal n. 11.419 de 19
de dezembro de 2006.

Número do Protocolo: 00007/2011
Nome do Requerente: NELSON MARIO FUTIBAMIDE ANDRADE
Localização do Imóvel: ARSO 32 QI 13 ALAMEDA 02 LT 45
Matrícula do Imóvel:
Adquirente: MARCELO FALCÃO SOARES
É de 5 (cinco) dias o prazo para manifestação ou impugnação por parte
de terceiros interessados, tudo na forma da Lei Federal n. 11.419 de 19
de dezembro de 2006.

Número do Protocolo: 000028/2011
Nome do Requerente: PEDRO RAMOS DE JESUS
Localização do Imóvel: ARSE 24 ALAMEDA 03 QI C LOTE 17
Matrícula do Imóvel: 35.192
Adquirente: PEDRO RAMOS DE JESUS
É de 5 (cinco) dias o prazo para manifestação ou impugnação por parte
de terceiros interessados, tudo na forma da Lei Federal n. 11.419 de 19
de dezembro de 2006.

Número do Protocolo: 00047/2011
Nome do Requerente: RAIMUNDO ALVES SILVA
Localização do Imóvel: ARSO 33 QI 26 LT 32
Matrícula do Imóvel: 44.508
Adquirente: RAIMUNDO ALVES SILVA
1ª Cessão de Direitos: Cedente: RAIMUNDO ALVES SILVA
Cessionário: DERISMAR BATISTA COELHO
É de 5 (cinco) dias o prazo para manifestação ou impugnação por parte
de terceiros interessados, tudo na forma da Lei Federal n. 11.419 de 19
de dezembro de 2006.

Número do Protocolo: 000055/2011
Nome do Requerente: SERGIO HENRIQUE MORAES LOPES
Localização do Imóvel: ARSO 63 ALAMEDA 12 QI 04 LT 04
Matrícula do Imóvel:
Adquirente: ANDRE AUGUSTO CARLOS REBOLCAS
É de 5 (cinco) dias o prazo para manifestação ou impugnação por parte
de terceiros interessados, tudo na forma da Lei Federal n. 11.419 de 19
de dezembro de 2006.

Número do Protocolo: 000213/2011
Nome do Requerente: SOFIA VASCONCELOS FEITOSA DE SOUZA
Localização do Imóvel: ACSE 80 ALAMEDA 07 LT 13 QD 04
Matrícula do Imóvel: 85.305
Adquirente: SOFIA VASCONCELOS FEITOSA DE SOUZA
É de 5 (cinco) dias o prazo para manifestação ou impugnação por parte
de terceiros interessados, tudo na forma da Lei Federal n. 11.419 de 19
de dezembro de 2006.

Número do Protocolo: 000019/2011
Nome do Requerente: NELCINA MILHOMEM GUIMARAES
Localização do Imóvel: ARSO 42 QI 11 LT 19
Matrícula do Imóvel: 66.643
Adquirente: GETULIO MAURICIO DA SILVA
1ª Cessão de Direitos: Cedente: GETULIO MAURICIO DA SILVA
Cessionário: LUIZ FERNANDES ARRAIS
2ª Cessão de Direitos: Cedente: LUIZ FERNANDES ARRAIS
Cessionário: ELSA AKIMI MIZOBUTI
3ª Cessão de Direitos: Cedente: ELSA AKIMI MIZOBUTI
Cessionário: NELCINA MILHOMEN GUIMARÃES
É de 5 (cinco) dias o prazo para manifestação ou impugnação por parte
de terceiros interessados, tudo na forma da Lei Federal n. 11.419 de 19
de dezembro de 2006.

IGEPREV-TOCANTINS
Presidente: LILLIAN APARECIDA DE MELO CAMPOS

PORTARIA No 036/2011, de 05 de maio de 2011.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA
DO ESTADO DO TOCANTINS (IGEPREV), no uso de suas atribuições e
consoante o disposto art. 20, inciso IV, da Lei Estadual nº 1.940, de 1º de
julho de 2008;

Considerando a necessidade de aquisição da prestação de
serviços de manutenção nos condicionadores de ar deste Instituto de
Gestão Previdência do Estado do Tocantins-IGEPREV, conforme CI/
IGEPREV/DIADM/Nº 080/2011;

Considerando o Parecer nº 115/2011 da Assessoria Jurídica deste
Instituto externando a possibilidade de dispensar a licitação para o serviço
em face do pequeno valor, com fundamento no art. 24, II da Lei de
Licitações e Contratos administrativos,

RESOLVE:

Art. 1o - DISPENSAR a realização de licitação, nos termos do art. 24,
inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
objetivando a contratação da empresa Silvio da Silva Brasil -ME, inscrita
no CNPJ sob o nº 08.663.144/0001-30, no valor total de R$ 1.900,00
(Um mil e novecentos reais), conforme autos nº 2001/2483/000270,
cuja despesa será consignada por conta do programa de trabalho
09.122.0195.4001.0000, elemento de despesa 3.3.90.39, fonte 0241.
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EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO N° 05/2011

REF:Termo de Cooperação que entre si celebram o Instituto Natureza do
Tocantins – NATURATINS e A. de B. NUNES.
OBJETO: O presente Termo de Cooperação tem por objeto a
desburocratização, com vistas à facilitação da concessão de licença de
pesca do NATURATINS aos interessados, sem a necessidade de
comparecimento na agência bancária, em consonância com o artigo art.
7º, I, II, III da Lei Complementar Estadual nº. 13, de 18 de julho de 1997 e
nos termos do art. 2º, parágrafo único, do Anexo Único do Decreto Estadual
nº. 311, de 23 de agosto de 1996.
DATA DA ASSINATURA: 11 de maio de 2011.
VIGÊNCIA: O presente Termo de Cooperação vigorará pelo prazo de 12
(doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser alterado
e, ou prorrogado mediante termo aditivo, desde que haja acordo entre as
partes.
SIGNATÁRIOS: Alexandre Tadeu Moraes Rodrigues: Presidente
Alexsandro de Brito Nunes: Representante

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO N° 72/2011

REF: Termo de Compromisso que entre si celebram O INSTITUTO
NATUREZA DO TOCANTINS – NATURATINS e RECAPAGEM PALMENSE
LTDA.
OBJETO: O presente Termo de Compromisso tem como objeto conceder
ao Compromissado o prazo de 120 (cento e vinte) dias para regularizar
seu empreendimento junto ao NATURATINS, apresentando todos os
documentos e estudos ambientais condicionantes ao Licenciamento
Ambiental da Atividade. Restando, durante a vigência deste termo,
autorizado o seu funcionamento.
DATA DA ASSINATURA: 10 de maio de 2011.
VIGÊNCIA: O presente Instrumento vigerá pelo período de 120 (cento e
vinte) dias, a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado e/ou
alterado por meio da celebração de termo aditivo.
SIGNATÁRIOS: Alexandre Tadeu de Moraes Rodrigues: Presidente/
Compromitente
Celso Luís Fileti das Neves: Compromissado

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO
N° 129/2010

REF: 1º Termo Aditivo ao Termo de Compromisso que entre si celebram
O INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS – NATURATINS e VALDIR
AMARAL E CIA LTDA - POSTO NOSSA SENHORA DO CARMO.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar por 6 (seis)
meses o prazo de vigência do Termo de Compromisso n° 129/2010.
DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2011.
VIGÊNCIA: O Termo de Compromisso n.º.129/2010, passa a ter a vigência
de mais 6 (seis) meses, além dos 6 (seis) meses anteriormente fixados,
perfazendo 12 (doze) meses.
DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas do Termo de Compromisso n.º.
129/2010, ficam ratificadas.
SIGNATÁRIOS: Alexandre Tadeu Moraes Rodrigues: Presidente-
Compromitente
Valdir Amaral:Compromissado

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO N° 26/2011

REF: Termo de Compromisso que entre si celebram O INSTITUTO
NATUREZA DO TOCANTINS – NATURATINS e RAIMUNDO ALVES
FERREIRA.
OBJETO: O presente Termo de Compromisso tem como objetivo viabilizar
a emissão das licenças prévia e de instalação para atividade de Avicultura,
localizada na Fazenda Pedra Furada, Município de Palmeiras - TO, assim
como o funcionamento do empreendimento do COMPROMISSADO por
um período de 120 (cento e vinte) dias.
DATA DA ASSINATURA: 13 de abril de 2011.
VIGÊNCIA: O presente Instrumento vigerá pelo período de 120 (cento e
vinte) dias, a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por
necessidade e conveniência das partes.
SIGNATÁRIOS: Alexandre Tadeu de Moraes Rodrigues: Presidente/
Compromitente
Raimundo Alves Ferreira: Compromissado

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO N° 30/2011

REF: Termo de Compromisso que entre si celebram O INSTITUTO
NATUREZA DO TOCANTINS – NATURATINS e PRACÍDIO FERREIRA DA
SILVA.
OBJETO: O presente Termo de Compromisso tem como objetivo viabilizar
a emissão das licenças prévia e de instalação para atividade de Avicultura,
localizada na Chácara Três Irmãos, município de Palmeiras - TO, assim
como o funcionamento do empreendimento do COMPROMISSADO por
um período de 120 (cento e vinte) dias.
DATA DA ASSINATURA: 14 de abril de 2011.
VIGÊNCIA: O presente Instrumento vigerá pelo período de 120 (cento e
vinte) dias, a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por
necessidade e conveniência das partes.
SIGNATÁRIOS: Alexandre Tadeu de Moraes Rodrigues: Presidente/
Compromitente
Pracídio Ferreira da Silva: Compromissado

PORTARIA NATURATINS Nº. 126, DE 05 DE MAIO DE 2011.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS -
NATURATINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do ato
nº. 67-NM publicada no Diário Oficial nº. 3.292, de 02 de janeiro de 2011 e
consoante o disposto no Art. 35, da Lei nº. 1818, de 23 de agosto de 2007, e

CONSIDERANDO a necessidade da descrição, da denominação
e da subordinação das Assessorias e Gerências de Núcleos para viabilizar
as ações do Instituto Natureza do Tocantins – NATURATINS; e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar as Assessorias e
Gerências de núcleos à Estrutura Operacional deste Instituto,

RESOLVE:

Art. 1o Descrever, denominar e subordinar as Assessorias e
Gerências deste Instituto conforme o Anexo I:

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Anexo I à Portaria Naturatins Nº. 126 de 05 de Maio de 2011.
(Republicada por Incorreções)

NATURATINS
Presidente: ALEXANDRE TADEU DE MORAES RODRIGUES
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EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO N° 31/2011

REF: Termo de Compromisso que entre si celebram O INSTITUTO
NATUREZA DO TOCANTINS – NATURATINS e WANDERLEY SOUSA
SANTOS.
OBJETO: O presente Termo de Compromisso tem como objetivo viabilizar
a emissão das licenças prévia e de instalação para atividade de Avicultura,
localizada na Chácara Pró Cria, município de Santa Terezinha do Tocantins
- TO, assim como o funcionamento do empreendimento do
COMPROMISSADO por um período de 120 (cento e vinte) dias.
DATA DA ASSINATURA: 14 de abril de 2011.
VIGÊNCIA: O presente Instrumento vigerá pelo período de 120 (cento e
vinte) dias, a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por
necessidade e conveniência das partes.
SIGNATÁRIOS: Alexandre Tadeu de Moraes Rodrigues: Presidente/
Compromitente
Wanderley Sousa Santos: Compromissado

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO N° 47/2011

REF: Termo de Compromisso que entre si celebram O INSTITUTO
NATUREZA DO TOCANTINS – NATURATINS e ALCIDES MENDES DE
ARAÚJO.
OBJETO: O presente Termo de Compromisso tem como objetivo viabilizar
a emissão das licenças prévia e de instalação para atividade de Avicultura,
localizada na Chácara Nossa Senhora de Fátima, município de Santa
Terezinha do Tocantins - TO, assim como o funcionamento do
empreendimento do COMPROMISSADO por um período de 120 (cento e
vinte) dias.
DATA DA ASSINATURA: 13 de abril de 2011.
VIGÊNCIA: O presente Instrumento vigerá pelo período de 120 (cento e
vinte) dias, a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por
necessidade e conveniência das partes.
SIGNATÁRIOS: Alexandre Tadeu de Moraes Rodrigues: Presidente/
Compromitente
Alcides Mendes de Araújo: Compromissado

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO N° 48/2011

REF: Termo de Compromisso que entre si celebram O INSTITUTO
NATUREZA DO TOCANTINS – NATURATINS E GILMAR GONÇALVES DE
CARVALHO.
OBJETO: O presente Termo de Compromisso tem como objetivo viabilizar
a emissão das licenças prévia e de instalação para atividade de Avicultura,
localizada na Fazenda Bonanza, município de Tocantinópolis - TO, assim
como o funcionamento do empreendimento do COMPROMISSADO por
um período de 120 (cento e vinte) dias.
DATA DA ASSINATURA: 13 de abril de 2011.
VIGÊNCIA: O presente Instrumento vigerá pelo período de 120 (cento e
vinte) dias, a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por
necessidade e conveniência das partes.
SIGNATÁRIOS: Alexandre Tadeu de Moraes Rodrigues: Presidente/
Compromitente
Gilmar Gonçalves de Carvalho: Compromissado

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO N° 49/2011

REF: Termo de Compromisso que entre si celebram O INSTITUTO
NATUREZA DO TOCANTINS – NATURATINS E ANTÔNIO MATIAS DE
ASSUNÇÃO.
OBJETO: O presente Termo de Compromisso tem como objetivo viabilizar
a emissão das licenças prévia e de instalação para atividade de Avicultura,
localizada na Fazenda Três Poderes, município de Nazaré - TO, assim
como o funcionamento do empreendimento do COMPROMISSADO por
um período de 120 (cento e vinte) dias.
DATA DA ASSINATURA: 13 de abril de 2011.
VIGÊNCIA: O presente Instrumento vigerá pelo período de 120 (cento e
vinte) dias, a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por
necessidade e conveniência das partes.
SIGNATÁRIOS: Alexandre Tadeu de Moraes Rodrigues: Presidente/
Compromitente
Antônio Matias de Assunção: Compromissado

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO N° 50/2011

REF: Termo de Compromisso que entre si celebram O INSTITUTO
NATUREZA DO TOCANTINS – NATURATINS E EDIVALDO BARBOSA DE
OLIVEIRA.
OBJETO: O presente Termo de Compromisso tem como objetivo viabilizar
a emissão das licenças prévia e de instalação para atividade de Avicultura,
localizada na Fazenda Itapuã, município de Tocantinópolis - TO, assim
como o funcionamento do empreendimento do COMPROMISSADO por
um período de 120 (cento e vinte) dias.
DATA DA ASSINATURA: 13 de abril de 2011.
VIGÊNCIA: O presente Instrumento vigerá pelo período de 120 (cento e
vinte) dias, a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por
necessidade e conveniência das partes.
SIGNATÁRIOS: Alexandre Tadeu de Moraes Rodrigues: Presidente/
Compromitente
Edivaldo Barbosa de Oliveira: Compromissado

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO N° 51/2011

REF: Termo de Compromisso que entre si celebram O INSTITUTO
NATUREZA DO TOCANTINS – NATURATINS E CARLOS ALBERTO
GUIMARÃES LABRE.
OBJETO: O presente Termo de Compromisso tem como objetivo viabilizar
a emissão das licenças prévia e de instalação para atividade de Avicultura,
localizada na Chácara Sucupira, município de Tocantinópolis - TO, assim
como o funcionamento do empreendimento do COMPROMISSADO por
um período de 120 (cento e vinte) dias.
DATA DA ASSINATURA: 13 de abril de 2011.
VIGÊNCIA: O presente Instrumento vigerá pelo período de 120 (cento e
vinte) dias, a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por
necessidade e conveniência das partes.
SIGNATÁRIOS: Alexandre Tadeu de Moraes Rodrigues: Presidente/
Compromitente
Carlos Alberto Guimarães Labre: Compromissado

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO N° 53/2011

REF: Termo de Compromisso que entre si celebram O INSTITUTO
NATUREZA DO TOCANTINS – NATURATINS E PEREIRINHA JOSÉ DE
SOUSA.
OBJETO: O presente Termo de Compromisso tem como objetivo viabilizar
a emissão das licenças prévia e de instalação para atividade de Avicultura,
localizada na Chácara Boa Sorte, município de Nazaré - TO, assim como
o funcionamento do empreendimento do COMPROMISSADO por um
período de 120 (cento e vinte) dias.
DATA DA ASSINATURA: 13 de abril de 2011.
VIGÊNCIA: O presente Instrumento vigerá pelo período de 120 (cento e
vinte) dias, a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por
necessidade e conveniência das partes.
SIGNATÁRIOS: Alexandre Tadeu de Moraes Rodrigues: Presidente/
Compromitente
Pereirinha José de Sousa: Compromissado

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO N° 64/2011

REF: Termo de Compromisso que entre si celebram O INSTITUTO
NATUREZA DO TOCANTINS – NATURATINS E PREFEITURA MUNICIPAL
DE FIGUEIRÓPOLIS - TO.
OBJETO: O presente Termo de Compromisso tem como objetivo viabilizar
a emissão da Autorização Ambiental para atividade de Mineração (extração
de cascalho), localizada em área de reforma agrária, terreno n° Av. 2-255
ofício 1° livro 2-B, folha 55 do PA Renascer, na zona rural do município de
Figueirópolis, referente ao processo 161-2011, para suporte às obras a
serem executadas pelo município.
DATA DA ASSINATURA: 27 de abril de 2011.
VIGÊNCIA: O presente Instrumento vigerá pelo período de 60 (sessenta)
dias, a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por necessidade
e conveniência das partes.
SIGNATÁRIOS: Alexandre Tadeu de Moraes Rodrigues: Presidente/
Compromitente
José Fontoura Primo: Compromissado
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EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO N° 66/2011

REF: Termo de Compromisso que entre si celebram O INSTITUTO
NATUREZA DO TOCANTINS – NATURATINS E PREFEITURA MUNICIPAL
DE TALISMÃ - TO.
OBJETO: O presente Termo de Compromisso tem como objetivo viabilizar
a emissão da Autorização Ambiental para atividade de Mineração (extração
de cascalho), localizada em área pública do município de Talismã,
referente ao processo 213-2011, para suporte às obras a serem
executadas pelo município.
DATA DA ASSINATURA: 27 de abril de 2011.
VIGÊNCIA: O presente Instrumento vigerá pelo período de 60 (sessenta)
dias, a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por necessidade
e conveniência das partes.
SIGNATÁRIOS: Alexandre Tadeu de Moraes Rodrigues: Presidente/
Compromitente
Mirian Salvador Costa Ribeiro: Compromissada

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO N° 68/2011

REF: Termo de Compromisso que entre si celebram O INSTITUTO
NATUREZA DO TOCANTINS – NATURATINS E PREFEITURA MUNICIPAL
DE BRASILÂNDIA- TO.
OBJETO: O presente Termo de Compromisso tem como objetivo viabilizar
a emissão da Autorização Ambiental para atividade de Mineração (extração
de cascalho), localizada na Fazenda Tiririca, lote 40, Gleba 01, 2ª etapa,
folha B do loteamento Deserto, zona rural do município de Brasilândia –
TO, referente ao processo 2058-2010, para suporte às obras a serem
executadas pelo município.
DATA DA ASSINATURA: 27 de abril de 2011.
VIGÊNCIA: O presente Instrumento vigerá pelo período de 60 (sessenta)
dias, a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por necessidade
e conveniência das partes.
SIGNATÁRIOS: Alexandre Tadeu de Moraes Rodrigues: Presidente/
Compromitente
João Emídio Felipe de Miranda: Compromissado

JUCETINS
Presidente: ANTÔNIO MILHOMEM DE CASTRO

PORTARIA JUCETINS Nº 50, DE 13 DE MAIO DE 2011.

DISPÕE SOBRE A HABILITAÇÃO DE TRADUTOR
PÚBLICO AD HOC.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
TOCANTINS, considerando o disposto no art. 8º, inciso III, da Lei Federal
nº. 8.934/94, conjugado com o art. 7º, inciso III, alínea “a” do Decreto
Federal nº. 1.800/96; no art. 19, parágrafo único da Lei nº. 13.609/43; e,

Considerando a Instrução Normativa nº. 84, de 29 de fevereiro de
2000, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, que
dispõe sobre habilitação, nomeação, matrícula e seu cancelamento de
Tradutor Público e Intérprete Comercial;

Considerando serem as Juntas Comerciais os órgãos estaduais
responsáveis pelos procedimentos referentes a Tradutores Públicos e
Intérpretes Comerciais.

RESOLVE:

Art. 1º Tornar pública a habilitação da Tradutora Pública Ad Hoc
ROSINEIA BEATRIZ DE MORAIS PAIVA, no idioma ESPANHOL para único
e exclusivo ato de realizar a tradução de Procuração Pública outorgada
por CAMILO GONZÁLEZ PÉREZ, a favor de ALEXIS GONZÁLEZ PÉREZ,
expedida pelo Notário da província de Havana, Cuba, devido ao deferimento
em 12/05/2011, por decisão singular no processo nº. 2011/012568-1, de
11/05/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA JUCETINS Nº 053/2011, DE 12 DE MAIO DE 2011.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
TOCANTINS - JUCETINS, no uso de suas atribuições legais, pela
competência que lhe fora atribuída pelo Ato n.º  69 NM, de 01 de janeiro de
2011, publicado no DOE n.º 3.292, de 02 de janeiro de 2011, e consoante
o disposto no art. 86, da Lei nº. 1.818, de 23 de agosto de 2007,

RESOLVE:

Art. 1º - SUSPENDER, por imperiosa necessidade da prestação
de serviços, a fruição das férias da servidora EVA DE JESUS PEREIRA
LIMA, Assistente Administrativo, matrícula nº. 90003261-8, relativo ao
período aquisitivo de 2009/2010, prevista para 16/05/2011 a 14/06/2011,
assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna e não prejudicial
ao serviço público e a servidora.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA/FUNDAÇÃO UNITINS/GRE/No 195/2011

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO TOCANTINS-
UNITINS, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o
artigo 13, § 2o, alínea “f”, 1ª parte, do Estatuto da Fundação;

Considerando a realização do certame Pregão Presencial nº 008/2011,
restando a licitação infrutífera;

Considerando o Parecer/Fundação UNITINS/DJU nº 128/2011,
que opina favoravelmente pela contratação direta para aquisição de peças
de reposição de impressoras, para atendimento às necessidades do
Setor de Reprografia desta IES;

RESOLVE

Art. 1º. DISPENSAR a realização de licitação, nos termos do artigo 24,
inciso V, da Lei nº 8.666/93, para contratação das empresas DIGITAL WORLD
REP. COMERCIO E SERV. LTDA (CNPJ/MF nº 05.022.145/0002-98) e DW
COMERCIAL SUPRIMENTOS E MAQUINAS LTDA (CNPJ/MF nº 09.508.-
26/0001-10), para aquisição de peças de reposição das impressoras do
parque de reprografia da UNITINS e suprimentos, no valor total de
R$ 12.959,00 (doze mil novecentos e cinqüenta e nove reais).

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA REITORIA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO
TOCANTINS - UNITINS, Palmas -TO, aos 12 dias do mês de maio de 2011.

ATO Nº 056, DE 02 DE MAIO DE 2011.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS,
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 4º, inciso V, da Lei
Complementar Estadual 055, de 27 de maio de 2009, considerando a
Resolução do Conselho Superior da Defensoria Pública Nº 048/2009,
resolve:

NOMEAR

ADIR PEREIRA SOBRINHO, Defensor Público de 1° Classe, no cargo de
Coordenador do Núcleo Especializado de Conciliação da Defensoria
Pública de Tocantinópolis-TO.

Este Ato entra em vigor a partir de sua publicação.

Gabinete do Defensor Público Geral, em Palmas, aos dois dias
do mês de maio de 2011.

MARCELLO TOMAZ DE SOUZA
Defensor Público Geral

UNITINS
Reitor: JOABER DIVINO MACEDO

DEFENSORIA PÚBLICA
Defensor Público-Geral: MARCELLO TOMAZ DE SOUZA
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PROCURADORIA-GERAL
DE JUSTIÇA
Procurador-Geral: CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA

ATO Nº 065/2011

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 17,
V, ‘n’, 2, da Lei Complementar Estadual n.º 51, de 02 de janeiro de 2008,
“ad referendum” do Conselho Superior do Ministério Público,

RESOLVE

I - PUBLICAR a lista de antiguidade dos membros do Ministério
Público, conforme quadro abaixo:

LISTA DE ANTIGUIDADE DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO
(situação em 30.04.2011)

)�Q����/R���	�
(��1	��������J1�/�
	�

���� �����
����� ���

�>����� �����
����C�� ��

/��&��!���(�

�
�!

��
�

�����

	��� �?�� � � 	�������� � �� 	��� ����� � ���

"�
F� ���!��������A �����
��.��E$���

"354� ")� )7� ))� ,"� "2� )4� ,*� ,5�

)�
J��0������!��	��� !��
J9� ���

"33,� ,"� 7,� "7� ,5� "3� )"� ,7� ,"�

7� 	�� ��� ��� �= �E�� "33,� ,)� ,4� "7� ,5� "3� )"� ,)� )6�
*� A����� �+��	�+�������E�� "33,� ,"� 7"� "7� ,6� )5� )"� ,7� ,,�
4� 	�.0� ���G�������!��� �+�� "33,� ,)� ,4� "7� ,6� )5� )"� ,)� )6�
6� J�$���!� .����= �E�� "352� ,4� ,5� "7� ,"� )3� )7� ""� )7�
2� J��0����<�������!��	���� "33,� ,5� ,"� ",� ,"� "3� ),� ,5� 7,�

5�
�������������!�������
(��� ���

"33,� ,)� ,)� ,3� ,6� ,)� )"� ,"� )3�

3�  ���!��A ������!��� �+�� "33,� ,)� ,)� ,2� ""� ,7� )"� ,)� )3�

",�
������	�.��������.�� !��
D���� ��

"33,� ,)� ,)� ,4� ,)� "5� )"� ,)� )3�

""�
������	��H� ��	�+���
G�;�����

"33,� ,)� ,)� ,4� ,)� "5� )"� ,)� )3�

")� ��� ������� ����( ���� "33,� ,)� ,4� ,4� ,)� "5� )"� ,)� )6�
�

"�Q����/R���	�
(���/�������J1�/�
	����7�Q���/R���	�

���� �����
����� ���

�>����� �����
����C�� ��

/��&��!���(�

�
�!

��
�

�����

	��� �?�� � �� 	��� ������ � �� 	��� ������ � ��

"�
J��I��� ���G��!��� �+��
/���;�

"33, ,)� ,4� ),� ,"� )7� )"� ,)� )6�

)�
��� ����� �E��G�;�����
(��� ���

"33, ,)� ,)� "3� ,2� ""� )"� ,)� )3�

7� � �����	��� ��!��� ���!�� "33, ,)� ,4� "3� ,2� ""� )"� ,)� )6�
*� �������F�� ����G .���� � "33, ,5� ,"� "5� ,5� ",� ),� ,5� 7,�

4�
�0������������ ��� �!��
=�� ����

"33, ,5� ,"� "5� ,5� ",� ),� ,5� 7,�

6�
F�����G�����!���!��
������

"33" ,7� "*� "5� ,5� ",� ),� ,"� "2�

2� ��������1� ��������&� �� "33" ,7� )"� "5� ,4� "3� ),� ,"� ",�

5�
���������;�.��!��
�;��!��

"33" ,7� )"� "5� ,"� ,)� ),� ,"� ",�

3� ���������.��� ���J9� ��� "33" ,7� )"� "5� ,,� )4� ),� ,"� ",�
",� �!����	;����M�� "33" ,7� )"� "5� ,,� "5� ),� ,"� ",�

""�
���� �������.��!��
�� +� ���

"33" ,7� )"� "2� ""� "3� ),� ,"� ",�

")� J��0��!���!�����&� �� "33, ,)� ,)� "2� ,)� ,3� )"� ,"� )3�
"7� J��0���� ��!��� �+��J9� ��� "33) ,"� ,)� "2� ,"� ,5� "3� ,7� )3�

"*�
G���� ;��. ���F ���!��
������

"33" ,7� )"� "6� ""� ))� ),� ,"� ",�

"4�
��� �9� ��F���!���1�E���
� I�� ������&���

"33" ,7� )"� "7� ,6� )5� ),� ,"� ",�

"6�
	���(������ .����=��
��� � �

"33" ,7� )"� "7� ,6� )5� ),� ,"� ",�

"2�
D��� !��	&���� !��!��
� �+��

"33" ,7� )"� "7� ,6� )5� ),� ,"� ",�

"5� ���S!���J��0�!��=�� ���� "33) ,"� ,)� "7� ,6� )5� "3� ,7� )3�
"3� J��0�T���������O�� "33) ,"� ,)� "7� ,6� )5� "3� ,7� )3�

),�
��� ���� �� ���������
A �����G�����

"33) ,"� ,)� "7� ,*� ")� "3� ,7� )3�

)"� �� ���!��(� +���� �� "33) ,"� ,)� "7� ,*� ")� "3� ,7� )3�

))�
� .����G�� ����!��� I�� ���
= �E��

"337 ,"� )2� "7� ,*� ")� "5� ,7� ,*�

)7�
���� ���. ���G����
�!� .�����

"337 ,*� "6� "7� ,*� ")� "5� ,,� "4�

)*� �� ��������!��G������� "337 ,*� "6� "7� ,*� ")� "5� ,,� "4�
)4� T�� ���E�+������ ����� "337 ,5� "7� "7� ,*� ")� "2� ,5� "3�

)6�
���� �� �����(��� ���!��
� �+��

"337 ,5� 7,� "7� ,*� ")� "2� ,5� ,"�

)2�
��� ������ �!��	��� !��
(��S�

"337 ""� ,3� "7� ,*� ")� "2� ,4� ))�

)5�
� ������!����������
=�� ���

"337 ,"� )2� ")� ,3� )3� "5� ,7� ,*�

)3�
=���� �����!� .����!��
���;��= �E��

"332 ,*� )*� ")� ,3� )3� "*� ,,� ,2�

7,� UC� ��!��F ������ �+�� "332 ,*� )*� ")� ,3� )3� "*� ,,� ,2�
7"� F���! ��G��!� ��������!� "332 ,*� )*� ")� ,3� )3� "*� ,,� ,2�

7)�
��� ��������!�����+��E��
U��!����S�

"332 ,*� )*� ")� ,3� )3� "*� ,,� ,2�

77� =�� ��A������������F��.� "332 ,*� )*� ")� ,3� )3� "*� ,,� ,2�
7*� J�������G���� ���� �+�� "332 ,*� )*� ")� ,3� )3� "*� ,,� ,2�
74� �0� ����������E�� "332 ",� ,6� ",� ,5� ,2� "7� ,6� )4�

76�
	!� �����0����(��� ���!��
��+���

"332 ",� ,6� ",� ,2� "7� "7� ,6� )4�

72� 	�!�0������A����!�� "335 ,2� )2� ",� ,*� "6� ")� ,5� ,*�

75�
A��0� ��G�����!� .����
G��.���

"332 ",� ,6� ,3� ,4� ))� "7� ,6� )4�

73� =��+ �����;���!� .���� "335 ,2� )2� ,3� ,4� ))� ")� ,3� ,*�

*,�
����!��F9� ��=�����!���
� I�� ���

"335 ,2� )2� ,5� ,)� ,2� ")� ,3� ,*�

*"�
���������!���������
=���� ���

"332 ",� ,6� ,2� ",� )5� "7� ,6� )4�

*)�
	�;�� ���U �����(�����!��
=�� ����

"332 ",� ,6� ,2� ",� )5� "7� ,6� )4�

*7�
���+���>�A � ���(��!�����
J9� ���

),," ,6� ,*� ,2� ,6� ,5� ,3� ",� )2�

**�
(�!��������!�����E��!��
	.� ���

"332 ",� ,6� ,2� ,4� ,*� "7� ,6� )4�

*4�
U��!�� ������&� ��
���� ����� ���$���

"332 ",� ,6� ,2� ,4� ,*� "7� ,6� )4�

*6�
T����!��������;��!��
U �����

),," ,6� ,*� ,2� ,4� ,*� ,3� ",� )2�

*2� A����O������!��=���� ),," ,6� ,*� ,2� ,4� ,*� ,3� ",� )2�
*5� 	����	�!��!��F����J9� ��� ),," ,6� ,*� ,2� ,)� )3� ,3� ",� )2�

*3�
/E �.�� �� ���=������
A �����

),," ,6� ,*� ,2� ,)� )3� ,3� ",� )2�

4,� =���� ��!��F ���������� ),," ,6� ,*� ,2� ,"� ),� ,3� ",� )2�

4"�
�!� .��G����������� ��
A��.���

),," ,6� ,*� ,2� ,"� ),� ,3� ",� )2�

4)�
���� ��� ��������-�������
A�������

),," ,6� ,*� ,*� ,6� "6� ,3� ",� )2�

47�
��� ��J�� ������+���� ���
!��������

"332 ,*� )*� ,*� ,6� ),� "*� ,,� ,2�

4*� =�� ��!��=�������F�&��� ),,* ,6� "4� ,*� ,6� ),� ,6� ",� "6�

44�
G���! ����!���� +� ���
���!��������

),,* ,6� "4� ,*� ,6� ),� ,6� ",� "6�

46� �!� .���� � ������� ),,* ,6� "4� ,*� ,6� ),� ,6� ",� "6�
42� � !��S�= �� �J9� ��� ),,* ,6� "4� ,*� ,6� ),� ,6� ",� "6�
45� ����ES!���G������J9� ��� ),,* ,6� "4� ,*� ,6� ),� ,6� ",� "6�

43�
A ��� ���!���� +� �����
� �+��

),,* ,6� "4� ,*� ,6� ),� ,6� ",� "6�

6,� � �.�����!�� ),,* ,6� "4� ,*� ,6� ),� ,6� ",� "6�
6"� (�� ����� ���	�+���J�� $�� ),,* ,6� "4� ,*� ,7� "2� ,6� ",� "6�
6)� A �����=���� ���!���� +� �� ),," ,6� ,*� ,*� ,)� ))� ,3� ",� )2�
67� �� �� �������� �������� ),," ,6� ,*� ,*� ,)� ))� ,3� ",� )2�
6*� ��������F ��������� ),,* ,6� "4� ,*� ,)� ))� ,6� ",� "6�

64�
(�!����+��!���!��A ������
�-����

),,* ,6� "4� ,)� ""� ",� ,6� ",� "6�

66�
	�!�0� ���!��=�������
���+��E��

),,* ,6� "4� ,)� ""� ",� ,6� ",� "6�

62�
J��I��� ������- ���!��
� �+��D�.��!���� +� ���

),,* ,6� "4� ,)� ""� ",� ,6� ",� "6�

65�  ���!��	�+���(����� ),,* ,6� "4� ,)� ,6� ""� ,6� ",� "6�

63�
�� �E���������� �.�
	��9M��

),,* ,6� "4� ,)� ,6� ""� ,6� ",� "6�

2,�
J�$������������� �E��
!���<���.��

),,* ,5� ,3� ,)� ,6� ""� ,6� ,5� ))�

2"� ��� ���������(�&& �� ),," ,6� ,*� ,,� ,*� "4� ",� ,6� )2�

2)�
J�����!� .������� ���
	.� ����

),,* ,6� "4� ,,� ,*� "4� ,6� ",� "6�

27�
	��������������=���� ���
!�����������V	������!���

),,2 ,5� )2� ,,� ,*� "4� ,7� ,5� ,*�

2*� F� ;�=���� ����!���� +� �� ),,2 ,5� )2� ,,� ,*� "4� ,7� ,5� ,*�

24�
=�����!��	���� �������
�������

),,2 ,5� )2� ,,� ,*� "4� ,7� ,5� ,*�

26�
F� ;�	��H� ��=���� ����
( ����

),,2 ,5� )2� ,,� ,*� "4� ,7� ,5� ,*�



Ano XXIII - Estado do Tocantins, segunda-feira, 16 de maio de 2011 DIÁRIO OFICIAL   No 3.38216

"�Q����/R���	�
(���/�������J1�/�
	����)�Q���/R���	�

���� �����
����� ���

�>����� �����
����C�� ��

/��&��!���(�

�
�!

�
�

�

�����

	�� �?�� � � 	��� ������ � ��� 	���� ����� � ��
"� /E� ������ ����G�;����� ),,* ,6� "4� ,*� ,)� "3� ,6� ",� "6�
)� ������� �� ���!���� �� ),,* ,6� "4� ,)� ,"� ,5� ,6� ",� "6�

7�
F�����!�����+� ����E?�
G����O�

),,2 ,5� )2� ,,� ",� "2� ,7� ,5� ,*�

*� 	!� ����D ;;�������� ),,2 ""� )3� ,,� ",� "2� ,7� ,4� ,)�

4�
	��>��!����<�������!��
� �+�����!���

),,2 ""� )3� ,,� ",� "2� ,7� ,4� ,)�

6�
	 �����	� ��������E�!��
�����

),,5 ,6� ,3� ,,� ,4� "4� ,)� ",� ))�

2�
(������0�. ��=���� ���!��
	��� !��

),,5 ,6� ,3� ,,� ,4� "4� ,)� ",� ))�

5� � ���!��T��E�= �E�� ),,5 ,6� ,3� ,,� ,4� "4� ,)� ",� ))�
3� �������=�� �������� �� ),,5 ,6� ,3� ,,� ,*� "4� ,)� ",� ))�

",�
	���F9� ��������
G�����!���

),,5 ,6� ,3� ,,� ,"� )5� ,)� ",� ))�

""�
/����� ;���� +� ���
 �� ���

),,5 ,6� ,3� ,,� ,"� )5� ,)� ",� ))�

")�
	�! ����(��� ���!��
	���I���I���

),,5 ,6� ,3� ,,� ,"� )5� ,)� ",� ))�

�

"�Q����/R���	�
(���/�������J1�/�
	����"�Q���/R���	�

���� �����
����� ���

�>����� �����
����C�� ��

/��&��!���(�

�
�!

�
�

�

�����

	�� �?�� � � 	���� ����� � �� 	��� ������ � ���
"� ���������������/� >� ��� ),,*� ,6� ,7 ,*� ",� "4 ,6� ",� )2�
)� J�$���!����!�����;�� ),,2� ,5� )2 ,"� ,5� ," ,7� ,3� ,*�
7� ��� I���/� >� ���A�;� ),,5� ,6� ,3 ,,� ",� "2 ,)� ",� ))�
*� �0� ����� ��!��J9� ��� ),,5� ,6� ,3 ,,� ",� "2 ,)� ",� ))�
4� �-����( ����	���S� ),,5� ,6� ,3 ,,� ",� "2 ,)� ",� ))�

6�
	�.�� ���=���� ���!���
������������

),,5� ,3� )) ,,� ,*� "4 ,)� ,2� ,3�

2�
(�����	��>��!���
�!� .����!��� I�� ���

),,5� ,3� )) ,,� ,*� "4 ,)� ,2� ,3�

�

"�Q����/R���	�
(���/�������J1�/�
	��1G�/�/1/���

���� �����
����� ���

�>����� �����
����C�� ��

/��&��!���(�

�
�!

�
�

�

�����

	��� �?� � �� 	��� ����� � �� 	��� ������ � ��

"�
=���� ����J��0�( �E� ���
G���!���J9� ���

),,3 ,3� ,*� ,,� ,,� ,,� ,"� ,2� )2�

)�
G�����!���� +� ���
� ������ �

),,3 ,3� ,*� ,,� ,,� ,,� ,"� ,2� )2�

7� /E� ���� ������;��F�&��� ),,3 ",� ,5� ,,� ,,� ,,� ,"� ,6� )*�
*� �� ;���!����������!��!� ),,3 ",� )3� ,,� ,,� ,,� ,"� ,6� ,7�

4�
F ����!���	� �����	�+���
(�!���

),", ,)� ,"� ,,� ,,� ,,� ,"� ,7� ,,�

6� �S��E ��	�� ��!��(����� ),", ,*� ,4� ,,� ,,� ,,� ,"� ,,� )6�
2� F�� �����0����������� � ),", ,*� ,4� ,,� ,,� ,,� ,"� ,,� )6�
5� � ������� ������ ),", ,6� )3� ,,� ,,� ,,� ,,� ",� ,)�
3� �� �� ���������� ),", ,6� )3� ,,� ,,� ,,� ,,� ",� ,)�

",�
��� ���J��0�!���� +� ���
	��� !��

),", ,6� )3� ,,� ,,� ,,� ,,� ",� ,)�

""� ������!�������= �E�� ),", ,5� ,7� ,,� ,,� ,,� ,,� ,5� )3�

")�
�������������
��&����� �� � �

),", ",� ,5� ,,� ,,� ,,� ,,� ,6� )*�

"7� �� �E������ ������������ ),", ")� ,6� ,,� ,,� ,,� ,,� ,*� )6�
"*� ���� ��������<! ��� �+�� ),", ")� ,6� ,,� ,,� ,,� ,,� ,*� )6�
"4� (�!������� ���!������� ),"" ,"� ",� ,,� ,,� ,,� ,,� ,7� )"�
"6� �!� .��	�+���G��������� ),"" ,"� ",� ,,� ,,� ,,� ,,� ,7� )"�

II – Este Ato revoga o de nº 060/2011.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, 11 de maio de 2011.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procuradora Geral de Justiça

ATO Nº 067/2011

Declara estabilidade no serviço público ao servidor do
Quadro Auxiliar de Provimento Efetivo do Ministério
Público do Estado do Tocantins, na forma especificada

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso das  atribuições legais, conforme os dispostos no
artigo 17, inciso V, alínea “d”, inciso XII,  alínea “h” e “i”, da Lei Complementar
Estadual nº 51, de 02 de janeiro de 2008, com fulcro no artigo 41 da
Constituição Federal, c/c  caput do artigo 21, da Lei N° 1.818, de 23 de
agosto de 2007, Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Tocantins,

CONSIDERANDO o transcurso de 03 (três) anos de pleno
exercício, do servidor habilitado em concurso público de provas e títulos
para provimento do cargo do Quadro Auxiliar de Provimento Efetivo do
Ministério Público do Estado do Tocantins, o qual foi realizado no ano de
2006, conforme resultado de homologação publicado no Diário Oficial do
Estado do Tocantins nº 2.248, de 14 de setembro de 2006, e n° 2.264,  de
10 de outubro de 2006; e

CONSIDERANDO que “ao entrar em exercício”, o servidor
nomeado para o cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio
probatório por um período de trinta e seis meses, durante o qual sua
disciplina, idoneidade moral, aptidão para a função, conduta e  integração
do servidor ao serviço e às atribuições do cargo aptidão, idoneidade e
capacidade serão objeto de avaliação para o seu desempenho”;

CONSIDERANDO, ainda, que o servidor habilitado em concurso
público e empossado em cargo de provimento efetivo adquirirá estabilidade
no serviço público ao completar três anos de pleno exercício, e

CONSIDERANDO que o servidor adiante relacionado, preencheu
a condição para adquirir estabilidade no serviço público, após três anos
de efetivo exercício, ao que se extrai de todas as etapas da Avaliação
Especial de Desempenho dele;

RESOLVE:

DECLARAR ESTÁVEL no serviço público estadual, em virtude do
atendimento dos requisitos relativos à disciplina, idoneidade moral,
aptidão para a função, conduta e  integração do servidor ao serviço e às
atribuições do cargo, bem como pelo decurso de três anos de efetivo
exercício, o servidor nominado no ANEXO ÚNICO deste Ato, a partir da
data  que especifica:

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, 12 de maio de 2011.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS
PLANILHA DE PROGRESSÃO  - CONFORME LEI Nº 1.652/2005;

ALTERADA PELA LEI  Nº 2.056, DE 15 DE JUNHO DE 2009,
E PELA LEI  Nº 2.368, DE 08 DE JUNHO DE 2010
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ATO Nº 068/2011

Homologa o Resultado da Progressão Funcional
Horizontal do Servidor Estável do Ministério Público do
Estado do Tocantins aprovado no Estágio Probatório, na
forma especificada.

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual nº 51, de 02 de janeiro de 2008, e conforme os
dispostos do Parágrafo único do  art. 11 da Lei nº 1.652, de 29 de dezembro
de 2005, alterada pela Lei  Nº 2.056, de 15 de junho de 2009, e pela Lei
Nº 2.368, de 08 de junho de 2010,

RESOLVE:

HOMOLOGAR o Resultado da Progressão Funcional do Servidor do
Ministério Público do Estado do Tocantins nominado, o qual foi aprovado
no Estágio Probatório e promovido horizontalmente para o padrão
subsequente do cargo e da classe em que se encontra, conforme disposto
no Anexo Único seguinte.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, 12 de maio de 2011.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador Geral de Justiça

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS
PLANILHA DE PROGRESSÃO  - CONFORME LEI Nº 1.652/2005 ;

ALTERADA PELA  LEI  Nº 2.056, DE 15 DE JUNHO DE 2009, E PELA LEI
Nº 2.368, DE 08 DE JUNHO DE 2010
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ATO Nº 069/2011

Dispõe sobre as atribuições da 26ª  Promotoria de Justiça
da capital.

O PROCURADOR GERAL DE  JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, nos termos do art. 17, inciso XII, alínea “l”, e art. 44, inciso III,
ambos da Lei Complementar Estadual nº 51, de 02 de janeiro de 2008,

CONSIDERANDO a decisão do Colégio de Procuradores de
Justiça tomada na 48ª Sessão Ordinária, realizada no dia 02 de maio de
2011 e  na 13ª Sessão Ordinária, realizada no dia 09 de abril de 2007,

RESOLVE

Art. 1° - Conferir as atribuições da 26ª Promotoria de Justiça da
capital, qual seja, relativa a Área da Cidadania e Proteção dos Direitos da
Pessoa Deficiente Física, Idosos e Violência Doméstica.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, 12 de maio de 2011.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador Geral de Justiça

PORTARIA Nº 389/2011

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso das atribuições legais, e tendo em vista o Termo de
Cooperação Técnica celebrado entre esta Procuradoria Geral de Justiça
e o Governo do Estado do Tocantins, bem como o Ato n° 1.410-CSS, que
cedeu o servidor Antônio Belo da Silva a esta Instituição, no período de 1°
de maio a 31 de dezembro de 2011;

RESOLVE

ESTABELECER lotação ao servidor ANTÔNIO BELO DA SILVA, Professor
da Educação Básica, matrícula n° 830852-7, no Grupo Especial de
Combate as Organizações Criminosas - GECOC, retroagindo seus efeitos
a 1° de maio de 2011.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, 10 de maio de 2011.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador Geral de Justiça

PORTARIA Nº 390/2011

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

DESIGNAR o Procurador de Justiça/Corregedor JOÃO RODRIGUES
FILHO, os Promotores de Justiça CÉLIO SOUSA ROCHA (presidente) e
MIGUEL BATISTA DE SIQUEIRA FILHO, os  servidores HUAN CARLOS
BORGES TAVARES, JULIANA GOMES DOS SANTOS BORGES, MARIA DAS
NEVES MENESES DE SOUZA, LETÍCIA NASCIUTTI JABUR e NATÁLIA
FERNANDES MACHADO NASCIMENTO para comporem o Comitê Gestor
de Tabelas Processuais Unificadas do Ministério Público do Estado do
Tocantins, nos termos do Ato nº 063/2011.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, 10 de maio de 2011.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador Geral de Justiça

PORTARIA Nº 392/2011

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

I – REMOVER, pela ordem de classificação e pela data de entrada
em exercício, o servidor CAIO RUBEM DA SILVA PATURY, Analista Ministerial
– especialidade: Ciências Jurídicas, lotado na Promotoria de Justiça de
Tocantínia/TO, para a sede das Promotorias de Justiça de Pedro Afonso/
TO, a partir desta data.

II–  Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, 10 de maio de 2011.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 394/2011

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 17, III,
“i”, e 131, § 4º da Lei Complementar Estadual nº 51, de 02 de janeiro de
2008, e Resolução nº 01, de 7 de abril de 2009; Ata da 101ª Sessão
Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do
Tocantins e Ato PGJ 11, de 02 de março de 2010.

RESOLVE

I – INDICAR ao Senhor Procurador da República Regional
Eleitoral, para fins de designação, o Promotor de Justiça Substituto BRENO
DE OLIVEIRA SIMONASSI, por ter atuar  perante a 10ª Zona Eleitoral –
Araguatins, no período de 1º de março a 1º de maio de 2011, durante o
afastamento legal do Promotor de Justiça indicado para o biênio.

II – Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, 12 de maio de 2011.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador Geral de Justiça

 PORTARIA Nº 395/2011

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 17, III,
“i”, e 131, § 4º da Lei Complementar Estadual nº 51, de 02 de janeiro de
2008, e Resolução nº 01, de 7 de abril de 2009; Ata da 101ª Sessão
Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do
Tocantins e Ato PGJ 11, de 02 de março de 2010.

RESOLVE

I – INDICAR ao Senhor Procurador da República Regional
Eleitoral, para fins de designação, o Promotor de Justiça Substituto BRENO
DE OLIVEIRA SIMONASSI, para atuar perante a 10ª Zona Eleitoral –
Araguatins, no período de 02 de maio de 2011 a 16 de março de 2012
(biênio).

II – Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, 12 de maio de 2011.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador Geral de Justiça

PORTARIA Nº 396/2011

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

I – REVOGAR a partir desta data, a Portaria n° 563, de 20 de
agosto de 2007  na parte que estabeleceu lotação à servidora MARIANA
HÉLIDA DE LIMA, Analista Ministerial – Especialidade: Ciências Jurídicas,
na 17ª Promotoria de Justiça da Capital.

II – ESTABELECER lotação à servidora MARIANA HÉLIDA DE LIMA,
Analista Ministerial – Especialidade: Ciências Jurídicas, na 28ª Promotoria
de Justiça da Capital, retroagindo seus efeitos a 1° de dezembro de 2009.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, 12 de maio de 2011.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador Geral de Justiça

PORTARIA Nº 397/2011

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei
Complementar Estadual nº 51, de 02 de janeiro de 2008, considerando o
Art. 37 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e conforme o Ato nº 095/
2010, de 07 de dezembro de 2010 :

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor FRANCISLEY ROSA DE MEDEIROS, Técnico
Ministerial, Matrícula funcional nº 21199, para em substituição, exercer o
cargo de Encarregado de Área, no período de 23 de maio a 1° de junho de
2011,  durante o afastamento por motivo de férias do titular do cargo Luiz
Evelino Barbosa.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, 12 de maio de 2011.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador Geral de Justiça

PORTARIA Nº 398/2011

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS,  no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei
Complementar Estadual nº 51, de 02 de janeiro de 2008,

RESOLVE:

ESTABELECER lotação ao servidor OTÁVIO BARROS DA SILVA, matrícula
n° 2789, na Assessoria de Comunicação, retroagindo seus efeitos a 21
de março de 2011.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, 12 de maio de 2011.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador Geral de Justiça

PROCESSO Nº: 2008.0701.000494
ASSUNTO: Prorrogação do Contrato nº 010/2008, referente à locação do
imóvel para abrigar a Promotoria de Justiça de Formoso do Araguaia – TO.
INTERESSADOS: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, LOCATÁRIA  e O LOCADOR
DOMINGOS ROSALO DA SILVA,

DESPACHO Nº 438/2011 – Nos termos do artigo 17, inciso IX,
alínea “c”, item 7, da Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008,
e considerando a manifestação favorável no Parecer Administrativo nº
078/2011, datado de 10 de maio de 2011, acostado nos autos identificados
às fls. 363/365, emitido pela Assessoria Especial Jurídica, AUTORIZO a
Prorrogação do prazo estipulado no Contrato nº 010/2008, firmado em 10
de junho de 2008, entre a LOCATÁRIA: PROCURADORIA GERAL DE
JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS e O
LOCADOR: DOMINGOS ROSALO DA SILVA, para manter a locação do
imóvel destinado a abrigar a Promotoria de Justiça de Formoso do
Araguaia - TO, por mais 12 (doze) meses, a partir de 20 de junho de  2011,
sem alterações das demais cláusulas do contrato originário, defiro a
lavratura definitiva do Terceiro Termo Aditivo ao referido Contrato, e
determino o encaminhamento dos presentes autos à Diretoria Geral para
as devidas providências.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, 11 de maio de 2011.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador Geral de Justiça
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PROCESSO Nº : 2011.0701.000088
ASSUNTO : Abertura de procedimento licitatório, visando à aquisição de
estantes sob medida para a estruturação e adequação da sala da Área
de Arquivo.
INTERESSADA : Procuradoria Geral de Justiça do Ministério Público do
Estado do Tocantins.

DESPACHO Nº 444/2011 –  Na forma do artigo 17, inciso IX, alínea
“c”, item 1, da Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008;
considerando às manifestações favoráveis constantes dos Pareceres
Administrativo e Técnico n° 073/2011 e n° 026/2011, acostado nos autos
identificados às fls. 100/103 e fls. 141/143, exarados pela Assessoria
Jurídica e pela Assessoria Especial de Controle Interno, respectivamente,
ambas desta Instituição; estando devidamente cumpridos os requisitos
previstos no art. 38, da Lei nº 8.666/93, na Lei nº 10.520/02, bem como no
Ato PGJ nº 077/2007, AUTORIZO a abertura do procedimento licitatório,
visando à aquisição de estantes sob medida para a estruturação e
adequação da sala da Área de Arquivo, para atender às necessidades
relativas ao arquivo permanente de documentos no âmbito do Ministério
Público do Estado do Tocantins, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

Encaminhe-se os presentes autos à Diretoria-Geral para as
providências ulteriores.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, 12 de maio de 2011.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador Geral de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ATO CSMP Nº 027/2011

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Artigo 1º – TORNAR PÚBLICO, para eventuais impugnações,
reclamações e desistências a serem interpostas no prazo máximo de 03
(três) dias, contados a partir da publicação deste, a relação de candidatos
inscritos ao Edital nº 309, publicado no Diário Oficial nº 3.368, de 26/04/2011,
para Remoção/Promoção ao cargo de 3º Promotor de Justiça de Colinas
do Tocantins, pelo critério de Antiguidade, sendo os Doutores Jacqueline
Orofino da Silva Zago de Oliveira e Guilherme Goseling Araújo, para
Remoção; e Reinaldo Koch Filho, Tarso Rizo Oliveira Ribeiro, Adriano
Zizza Romero, Roberto de Freitas Garcia, Ana Lúcia Gomes Vanderley,
Alexandre Sócrates da Silva Mendes, Aldirla Pereira de Albuquerque e
Paulo Sérgio Ferreira de Almeida, para Promoção.

Artigo 2º – Determinar a divulgação do presente ato no sítio do
Ministério Público Estadual e a fixação de cópia no placard desta
Procuradoria Geral de Justiça, bem como sua imediata publicação na
imprensa oficial do Estado.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, 12 de maio de 2011.

Clenan Renaut de Melo Pereira
Presidente do CSMP/TO

ATO CSMP Nº 028/2011

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Artigo 1º – TORNAR PÚBLICO, para eventuais impugnações,
reclamações e desistências a serem interpostas no prazo máximo de 03
(três) dias, contados a partir da publicação deste, a relação de candidatos
inscritos ao Edital nº 310, publicado no Diário Oficial nº 3.368, de 26/04/2011,
para Remoção/Promoção ao cargo de 2º Promotor de Justiça de
Tocantinópolis, pelo critério de Merecimento, sendo os Doutores Reinaldo
Koch Filho, Tarso Rizo Oliveira Ribeiro, Adriano Zizza Romero, Roberto de
Freitas Garcia, Ana Lúcia Gomes Vanderley, Alexandre Sócrates da Silva
Mendes, Aldirla Pereira de Albuquerque e Paulo Sérgio Ferreira de Almeida,
para Promoção.

Artigo 2º – Determinar a divulgação do presente ato no sítio do
Ministério Público Estadual e a fixação de cópia no placard desta
Procuradoria Geral de Justiça, bem como sua imediata publicação na
imprensa oficial do Estado.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, 12 de maio de 2011.

Clenan Renaut de Melo Pereira
Presidente do CSMP/TO

ATO CSMP Nº 029/2011

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Artigo 1º – TORNAR PÚBLICO, para eventuais impugnações,
reclamações e desistências a serem interpostas no prazo máximo de 03
(três) dias, contados a partir da publicação deste, a relação de candidatos
inscritos ao Edital nº 311, publicado no Diário Oficial nº 3.368, de 26/04/2011,
para Remoção/Promoção ao cargo de 1º Promotor de Justiça de
Araguatins, pelo critério de Antiguidade, sendo os Doutores Reinaldo
Koch Filho, Tarso Rizo Oliveira Ribeiro, Adriano Zizza Romero, Roberto de
Freitas Garcia, Ana Lúcia Gomes Vanderley, Alexandre Sócrates da Silva
Mendes, Aldirla Pereira de Albuquerque e Paulo Sérgio Ferreira de Almeida,
para Promoção.

Artigo 2º – Determinar a divulgação do presente ato no sítio do
Ministério Público Estadual e a fixação de cópia no placard desta
Procuradoria Geral de Justiça, bem como sua imediata publicação na
imprensa oficial do Estado.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, 12 de maio de 2011.

Clenan Renaut de Melo Pereira
Presidente do CSMP/TO

ATO CSMP Nº 030/2011

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Artigo 1º – TORNAR PÚBLICO, para eventuais impugnações,
reclamações e desistências a serem interpostas no prazo máximo de 03
(três) dias, contados a partir da publicação deste, a relação de candidatos
inscritos ao Edital nº 312, publicado no Diário Oficial nº 3.368, de 26/04/2011,
para Remoção/Promoção ao cargo de 1º Promotor de Justiça de
Taguatinga, pelo critério de Merecimento, sendo os Doutores Rodrigo
Barbosa Garcia Vargas, para Remoção; e Reinaldo Koch Filho, Tarso
Rizo Oliveira Ribeiro, Adriano Zizza Romero, Roberto de Freitas Garcia,
Ana Lúcia Gomes Vanderley, Alexandre Sócrates da Silva Mendes, Aldirla
Pereira de Albuquerque e Paulo Sérgio Ferreira de Almeida, para
Promoção.

Artigo 2º – Determinar a divulgação do presente ato no sítio do
Ministério Público Estadual e a fixação de cópia no placard desta
Procuradoria Geral de Justiça, bem como sua imediata publicação na
imprensa oficial do Estado.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, 12 de maio de 2011.

Clenan Renaut de Melo Pereira
Presidente do CSMP/TO
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ATO CSMP Nº 031/2011

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Artigo 1º – TORNAR PÚBLICO, para eventuais impugnações,
reclamações e desistências a serem interpostas no prazo máximo de 03
(três) dias, contados a partir da publicação deste, a relação de candidatos
inscritos ao Edital nº 205, publicado no Diário Oficial nº 3.368, de 26/04/2011,
para Remoção/Promoção ao cargo de Promotor de Justiça de Colméia,
pelo critério de Merecimento, sendo os Doutores Tarso Rizo Oliveira
Ribeiro, para Remoção; e Paulo Alexandre Rodrigues de Siqueira, Argemiro
Ferreira dos Santos Neto e Rafael Pinto Alamy, para Promoção.

Artigo 2º – Determinar a divulgação do presente ato no sítio do
Ministério Público Estadual e a fixação de cópia no placard desta
Procuradoria Geral de Justiça, bem como sua imediata publicação na
imprensa oficial do Estado.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, 12 de maio de 2011.

Clenan Renaut de Melo Pereira
Presidente do CSMP/TO

ATO CSMP Nº 032/2011

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Artigo 1º – TORNAR PÚBLICO, para eventuais impugnações,
reclamações e desistências a serem interpostas no prazo máximo de 03
(três) dias, contados a partir da publicação deste, a relação de candidatos
inscritos ao Edital nº 206, publicado no Diário Oficial nº 3.368, de 26/04/2011,
para Remoção/Promoção ao cargo de Promotor de Justiça de Ananás,
pelo critério de Antiguidade, sendo os Doutores Paulo Alexandre
Rodrigues de Siqueira e Argemiro Ferreira dos Santos Neto, para
Promoção.

Artigo 2º – Determinar a divulgação do presente ato no sítio do
Ministério Público Estadual e a fixação de cópia no placard desta
Procuradoria Geral de Justiça, bem como sua imediata publicação na
imprensa oficial do Estado.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, 12 de maio de 2011.

Clenan Renaut de Melo Pereira
Presidente do CSMP/TO

ATO CSMP Nº 033/2011

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Artigo 1º – TORNAR PÚBLICO, para eventuais impugnações,
reclamações e desistências a serem interpostas no prazo máximo de 03
(três) dias, contados a partir da publicação deste, a relação de candidatos
inscritos ao Edital nº 207, publicado no Diário Oficial nº 3.368, de 26/04/2011,
para Remoção/Promoção ao cargo de Promotor de Justiça de Itaguatins,
pelo critério de Merecimento, sendo os Doutores Paulo Alexandre
Rodrigues de Siqueira e Argemiro Ferreira dos Santos Neto, para
Promoção.

Artigo 2º – Determinar a divulgação do presente ato no sítio do
Ministério Público Estadual e a fixação de cópia no placard desta
Procuradoria Geral de Justiça, bem como sua imediata publicação na
imprensa oficial do Estado.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, 12 de maio de 2011.

Clenan Renaut de Melo Pereira
Presidente do CSMP/TO

ATO CSMP Nº 034/2011

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Artigo 1º – TORNAR PÚBLICO, para eventuais impugnações,
reclamações e desistências a serem interpostas no prazo máximo de 03
(três) dias, contados a partir da publicação deste, a relação de candidatos
inscritos ao Edital nº 208, publicado no Diário Oficial nº 3.368, de 26/04/2011,
para Remoção/Promoção ao cargo de Promotor de Justiça de
Palmeirópolis, pelo critério de Antiguidade, sendo os Doutores Paulo
Alexandre Rodrigues de Siqueira, Argemiro Ferreira dos Santos Neto e
Rafael Pinto Alamy, para Promoção.

Artigo 2º – Determinar a divulgação do presente ato no sítio do
Ministério Público Estadual e a fixação de cópia no placard desta
Procuradoria Geral de Justiça, bem como sua imediata publicação na
imprensa oficial do Estado.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, 12 de maio de 2011.

Clenan Renaut de Melo Pereira
Presidente do CSMP/TO

EDITAL

A Secretária do Conselho Superior do Ministério Público, Dra.
Leila da Costa Vilela Magalhães, Procuradora de Justiça, no uso de suas
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 150 do Regimento
Interno do Conselho Superior, dá ciência a quem possa interessar que
constam os Autos CSMP nº. 145/2011, oriundos da 9ª Promotoria de
Justiça de Araguaína, contendo Promoção de Arquivamento da
Representação n°. 010/2011, instaurada no ano de 2011, com base em
denúncia, noticiando suposto crime de abandono material. Informa a
qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que,
querendo, poderá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, razões escritas
ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que,
durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos
interessados na Secretaria do Conselho.

Palmas, 11 de maio de 2011.

Leila da Costa Vilela Magalhães
Secretária do CSMP/TO

EDITAL

A Secretária do Conselho Superior do Ministério Público, Dra.
Leila da Costa Vilela Magalhães, Procuradora de Justiça, no uso de suas
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 150 do Regimento
Interno do Conselho Superior, dá ciência a quem possa interessar que
constam os Autos CSMP nº. 146/2011, oriundos da 8ª Promotoria de
Justiça de Gurupi, contendo Promoção de Arquivamento do Procedimento
Preparatório n°. 04/2009, instaurado no ano de 2009, para averiguar
possível irregularidade em algumas obras no município de Aliança do
Tocantins/TO. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, no prazo de 10
(dez) dias, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos.
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho.

Palmas, 11 de maio de 2011.

Leila da Costa Vilela Magalhães
Secretária do CSMP/TO
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EDITAL

A Secretária do Conselho Superior do Ministério Público, Dra.
Leila da Costa Vilela Magalhães, Procuradora de Justiça, no uso de suas
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 150 do Regimento
Interno do Conselho Superior, dá ciência a quem possa interessar que
constam os Autos CSMP nº. 147/2011, oriundos da 22ª Promotoria de
Justiça da Capital, contendo Promoção de Arquivamento do Procedimento
Preparatório n°. 2010.2.29.22.0107, instaurado no ano de 2010, com base
em reclamação apresentada em desfavor da Companhia de Energia
Elétrica do Tocantins – Celtins, para apurar a necessidade de instaurar
Ação Civil Pública de caráter inibitório, ante a continuação do envio de
propagandas ou serviço não solicitado juntamente com a fatura de energia
elétrica. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, no prazo de 10
(dez) dias, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos.
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho.

Palmas, 11 de maio de 2011.

Leila da Costa Vilela Magalhães
Secretária do CSMP/TO

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a
instauração do presente inquérito civil, a fim de que qualquer interessado,
durante a sua tramitação, apresente documentos ou subsídios
diretamente ao Promotor de Justiça oficiante, visando a melhor apuração
do(s) fato(s) investigado(s).

PORTARIA Nº: 02/2011

INVESTIGANTE: 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO
FUNDAMENTOS: Artigo 129, inciso III, da Constituição Federal; artigo 25,
inciso IV, e artigo 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/93; artigos 6º e 8º, §
1º, da Lei nº 7.347/85; artigo 62 da Lei Complementar Estadual nº 51/08.
ORIGEM: inúmeras reclamações de estudantes/consumidores
FATO(S) EM APURAÇÃO: Irregularidades na prestação de serviço
educacional universitário.
INVESTIGADO(S): UNITINS e EADCON
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Araguaína/TO, 04 de maio de 2.011.

PUBLICAÇÕES
DOS MUNICÍPIOS

CÂMARA MUNICIPAL DE ANANÁS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE N° 002/2011

A Câmara Municipal de Ananás, através de seu representante
legal, Sr. Jose Lindomar Dias, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o resultado do Concurso Público – Edital n° 001/2010, resolve
expedir o seguinte EDITAL DE CONVOCAÇÃO ao candidato aprovado no
Concurso Público de 09 de janeiro de 2011, mediante as seguintes
condições:

1. Fica CONVOCADO a comparecer na Sede da Câmara Municipal
de Ananás, situada à Avenida Brasil, n° 242 – Centro, no prazo máximo de
(30) trinta dias, a contar da publicação deste, o candidato
KAIOGEFFERSON DE SOUSA DE MACÊDO, para tomar posse cargo de
motorista.

2. DA DESISTÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

2.1- O profissional que for convocado para manifestar-se acerca
de sua nomeação, poderá dela desistir.

2.2- A desistência deverá ser efetuada mediante preenchimento
de formulário próprio (anexo X), até o último dia útil anterior ao termino do
prazo estabelecido no item 1, a ser retirado na sede da Câmara Municipal.

2.3- O profissional que desejar prorrogação do prazo para posse
poderá apresentar requerimento escrito, dirigido à Câmara Municipal de
Ananás – TO, antes do término do prazo previsto no item 1 deste Edital,
especificando o motivo do pedido e a prorrogação desejada.

2.4- O pedido de prorrogação poderá ou não ser atendido a critério
exclusivo da Administração Legislativa Municipal, de acordo com o
interesse as necessidades do serviço.

2.5- O não comparecimento do candidato no prazo legal estipulado
implicará na desistência do candidato, podendo a Câmara Municipal
convocar o imediato posterior, obedecendo à ordem de classificação.

3. DA DOCUMENTAÇÃO

3.1- Para efetivação da posse, os candidatos deverão apresentar
todos os documentos contidos no Anexo I, deste Edital;

3.2- A falta da documentação exigida implicará na
desclassificação do candidato.

4. Os candidatos deverá se apresentar ou fazer contato com a
Câmara Municipal, no telefone (63) 3442-1500, no horário das 8:00 às
12:00 horas, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação
deste Edital, tão logo dele tome conhecimento, para receber orientações
e esclarecimentos a cerca de eventuais dúvidas.

Ananás-TO, 13 de maio de 2011.

Jose Lindomar Dias
Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE N° 002/2011
ANEXO I

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA POSSE
02 fotografias 3x4
Preenchimento de ficha de dados pessoais (ficha fornecida pela Câmara
Municipal);
Fotocópias autenticadas:
Certidão de nascimento ou de casamento com as respectivas averbações
se for o caso;
Cédula de identidade (RG)
Certificado de inscrição no cadastro de pessoa física – CPF/MF;
Título de eleitor;
Certificado de reservista, de dispensa de incorporação, ou outro
documento de quitação com o serviço militar;
Comprovante de escolaridade/pré-requisito de acordo com o estabelecido
no Edital 001/2010 (capítulo 10.5)
Comprovante de inscrição do PIS/PASEP (se possuir)
Comprovante de endereço;
Declaração de bens e renda (modelo fornecido pela Câmara Municipal);
Apresentar;
Certidão negativa de antecedentes criminais expedida pelos foros das
justiças Federal e Estadual do local de residência do candidato;
Declaração com firma reconhecida em cartório (modelo fornecido pela
Câmara Municipal – preenchidas com a data da posse) de não ter sofrido,
no exercício de função pública, as penalidades previstas no artigo 137,
parágrafo único da lei 8.122/90.
Quanto ao exercício, ou não de outra cargo, emprego ou função públicas.

CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DO RIO NEGRO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Aparecida do Rio Negro – TO
CONTRATADA: ICAP – Instituto de Capacitação Assessoria e Pesquisa
Ltda, inscrita no CNPJ nº 08.573.459/0001-96.
OBJETO: Contratação de serviços para a realização de Concurso Público
para provimento de cargos que compõem o quadro geral do Poder
Legislativo Municipal.
VALOR: R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais).
VIGÊNCIA: A partir da assinatura, pelo prazo de 06 (seis) meses.
DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2011
MODALIDADE: Carta Convite nº 001/2011

Evandro Gomes Barbosa
Presidente da Câmara Municipal de Aparecida do Rio Negro
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EXTRATO DE DISTRATO

CONTRATANTE: Município de Aparecida do Rio Negro – TO
CONTRATADA: MAKRO ASSESSORIA PÚBLICA MUNICIPAL
OBJETO: Distrato de contrato celebrado em 10/01/2011 para a contratação
de serviços para a realização de Concurso Público para provimento de
cargos que compõem o quadro geral do Poder Legislativo Municipal, no
valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), vinculado ao Convite
n. 001/2011.
DATA DA ASSINATURA DO DISTRATO: 05 de fevereiro de 2011.
MODALIDADE: Carta Convite nº 001/2011

Evandro Gomes Barbosa
Presidente da Câmara Municipal de Aparecida do Rio Negro

AVISO DE CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01

A CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DO RIO NEGRO, Estado
do Tocantins, através de sua Comissão de Concurso Público, instituída
por ato do Senhor Presidente da Câmara, torna público para conhecimento
dos interessados que realizará no dia 19 de Junho de 2011 CONCURSO
PÚBLICO para seleção de candidatos às vagas dos cargos de provimento
efetivo do Quadro Geral dos Servidores do Poder Legislativo Municipal.

As inscrições deverão ser feitas na sede da comissão do
concurso, localizada na Câmara Municipal de Aparecida do Rio Negro,
endereço: Rua Antônio Benvindo Luz, S/N - no período de 20 de maio a 08
de junho de 2011. O Edital estará à disposição dos interessados na sede
da Câmara Municipal de Aparecida do Rio Negro – TO, a partir de 16 de
maio de 2011.

Aparecida do Rio Negro – TO, 11 de maio de 2011.

Joaquim Mauro Nogueira
Presidente da Comissão do Concurso Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 002/2011

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA – IMPAR.
CONTRATADA: GESTOR UM – CONSULTORIA & AUDITORIA S/C LTDA
OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de avaliação atuarial do exercício de 2011.
VALOR: valor total é de R$ 7.800.00 (sete mil e oitocentos reais)
VIGÊNCIA: 40 (Quarenta) dias, a partir da assinatura do contrato.
BASE LEGAL: Processo nº 031/2011 e Lei nº 8.666 de 1983.
RECURSOS: CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 9.122.0901.2.098,
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39, SUB. ELEMENTO: 05.00, FONTE: 0050.00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ DO TOCANTINS

EDITAL Nº 03 DO CONCURSO PÚBLICO 01/2011 DE AXIXÁ DO TOCANTINS
PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS FINAIS

O Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público
para servidores do quadro geral do Município de Axixá do Tocantins, no
uso de suas atribuições, resolve tornar público a lista com os nomes dos
candidatos aprovados no concurso público 01/2011, bem como
estabelecer o prazo de recursos contra o resultado final em dois dias
úteis após a publicação do mesmo, podendo ser feito na Prefeitura
Municipal ou pelo site www.prefaxixa.com.br.

O anexo deste edital com a relação dos candidatos aprovados e
classificados encontra-se disponível no placar de avisos da prefeitura e
no site acima citado.

Axixá do Tocantins, 12 de maio de 2011.

Carlos Antônio Rodrigues Araújo
Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público.

RELAÇÃO DE APROVADOS CONCURSO PÚBLICO 01/2011.
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Carlos Antônio Rodrigues Araújo
Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMBINADO

AVISO DE CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01

O MUNICÍPIO DE COMBINADO, Estado do Tocantins, através de
sua Comissão de Concurso Público, instituída por ato do Senhor Prefeito
Municipal, torna público para conhecimento dos interessados que
realizará no dia 24 de julho de 2011 CONCURSO PÚBLICO para seleção
de candidatos às vagas dos cargos de provimento efetivo do Quadro
Geral dos Servidores Públicos Municipais.

As inscrições deverão ser feitas através do site
www.makroassessoria.com.br, no período de 20 de maio a 20 de junho de
2011. O Edital estará à disposição dos interessados na sede da Prefeitura
Municipal de Combinado – TO e no site www.makroassessoria.com.br.

Combinado – TO, 13 de maio de 2011.

Marciana Ferreira Barbosa
Presidente da Comissão do Concurso Público

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Município de Combinado – TO
CONTRATADA: MAKRO ASSESSORIA PÚBLICA MUNICIPAL, inscrita no
CNPJ nº 05.902.356/0001-34.
OBJETO: Contratação de serviços para a realização de Concurso Público
para provimento de cargos que compõem o quadro geral do Poder
Executivo Municipal.
VALOR: R$ 52.000,00
VIGÊNCIA: A partir da assinatura, pelo prazo de 06 (seis) meses.
DATA DA ASSINATURA: 03 de março de 2011.
MODALIDADE: Carta Convite nº 002/2011

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS

AVISO DE RETIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dianópolis-TO, através da Comissão
Permanente de Licitação, comunica aos interessados da Tomada de Preços
nº 001/2011, cujo objeto é Terraplanagem e Pavimentação Asfáltica na
zona urbana de Dianópolis, que  RETIFICA os itens 1.7, 10.09.2, 10.10.2 e
17.6 e excluiu os itens  10.4.8 e 11.5 do Edital. Maiores informações poderão
ser obtidas no Setor de Licitações e Contratos, localizada na Rua Jaime
Pontes, 256 – Centro ou pelos fones (63) 3692-2005/ 1746/1759.

Dianópolis, 13 de Maio de 2011.

VILMA Mª G. DE ALMEIDA
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dianópolis, Estado do Tocantins, através
de sua Comissão Permanente de Licitação, torna pública, que fará realizar
Licitação Pública, na modalidade Tomada de Preços de n. º 002/2011,
Tipo Menor Preço, a realizar-se às 08:30 hrs. do dia 02/06/2011 , na sede
da Prefeitura Municipal, situada na Travessa Jaime Pontes, 256 – Centro,
Dianópolis-TO, CEP 77.300-000, objetivando a Aquisição de equipamentos
e realização de obras, para dar apoio a agricultura familiar. O Edital, em
seu inteiro teor poderá ser obtido, na sede da Prefeitura Municipal,
localizada na Rua Jaime Pontes, 256 – Centro – Dianópolis-TO, das
08:00 às 13:00 hrs. Maiores informações poderão ser obtidos no Setor
de Licitação ou pelos telefones (63) 3692-1759/2005.

Dianópolis, 13 de Maio de 2011.

Vilma mª G. de Almeida
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dianópolis, Estado do Tocantins, através
de sua Comissão Permanente de Licitação, torna pública, que fará realizar
Licitação Pública, na modalidade Tomada de Preços de n. º 003/2011,
Tipo Menor Preço, a realizar-se às 08:30 hrs. do dia 03/06/2011 , na sede
da Prefeitura Municipal, situada na Travessa Jaime Pontes, 256 – Centro,
Dianópolis-TO, CEP 77.300-000, visando a Construção de Unidades
Habitacionais no âmbito do Programa de Melhoria Habitacional para o
Controle da Doença de Chagas. O Edital, em seu inteiro teor poderá ser
obtido, na sede da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Jaime Pontes,
256 – Centro – Dianópolis-TO, das 08:00 às 13:00 hrs. Maiores
informações poderão ser obtidos no Setor de Licitação ou pelos telefones
(63) 3692-1759/2005.

Dianópolis, 13 de Maio de 2011.

Vilma mª G. de Almeida
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2011

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2011 -SRP
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 263/2011

O Fundo Municipal de Saúde de Gurupi–TO e as Empresas: FRI
LEITE COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA inscrita no CNPJ
nº 10.017.603/0001-50 e SUPERMERCADO IGUATU LTDA inscrita no
CNPJ sob o n. 37.000.148/0001-36, acordam Registro de Preços para
futura e eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados à
Secretaria Municipal de Saúde de Gurupi-TO.
A licitante FRI LEITE COM. DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA registra
os valores, descrições e quantitativos quanto aos itens: 01, 02, 03, 05, 06,
07, 11, 12, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 21, 22, 23, 25, 26, 27, 29, 30, 31, 32, 34,
35, 36, 37, 38, 39 e 40.  Perfazendo em seu registro de preços o valor total
de R$ 55.631,03 (cinqüenta e cinco mil seiscentos e trinta e um reais e
três centavos).
A licitante SUPERMERCADO IGUATU LTDA registra os valores, descrições
e quantitativos quanto aos itens: 04, 08, 09, 10, 15, 20, 24, 28 e 33.
Perfazendo em seu registro de preços  o valor total de R$55.097,18
(cinqüenta e cinco mil noventa e sete reais e dezoito centavos).
O Pregão Presencial nº 004/2011 resultou com valor total de R$ 110.728,21
(cento e dez mil setecentos e vinte e oito reais e vinte e um centavos).
FICA DECLARADO QUE O PREÇO REGISTRADO NA PRESENTE ATA E
VÁLIDO PELO PRAZO DE 12 MESES, CONTADOS A PARTIR DA SUA DATA
DE PUBLICAÇÃO E MEDIANTE ASSINATURA FIRMADA.
A ata encontra-se disponível no site da Prefeitura Municipal de Gurupi-TO.

Gurupi/TO, 12 de maio de 2011.

Adão Gomes Bastos
Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Gurupi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ALEGRE

AVISO DE LICITAÇÕES

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ALEGRE-TO, através da
CPL torna público que repetirá e realizará as LICITAÇÕES:

••••• CARTA CONVITE Nº 007/2011.
Tipo Menor Preço Por Item.
A sessão Pública que aconteceu as 08h30min do dia 11 de ABRIL de
2011, não houve licitantes, portanto o certame será reaberto as 09h30min
do dia 24 de MAIO de 2011.
Visando AQUISIÇÃO DE MOTOS E BICICLETAS PARA O CENTRO
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme as especificações do edital.

• • • • • CARTA CONVITE Nº 008/2011.
Tipo Menor Preço Por Item.
A sessão Pública que aconteceu as 14h30min do dia 11 de ABRIL de
2011, não houve licitantes, portanto o certame será reaberto as 14h30min
do dia 24 de MAIO de 2011, Visando CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
EMPRESA OU PESSOA FÍSICA PARA ORGANIZAR A XVII VAQUEJADA DE
NOVO ALEGRE-TO, conforme as especificações do edital.

• • • • • CARTA CONVITE Nº 009/2011.
Tipo Menor Preço Por Item.
A sessão Pública que aconteceu as 16h30min do dia 11 de ABRIL de
2011, não houve licitantes, portanto o certame será reaberto as 16h30min
do dia 24 de MAIO de 2011.
Visando LOCAÇÃO DE UM VEÍCULO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 15 E
MÁXIMA DE 20 PASSAGEIROS, conforme as especificações do edital.

Os Editais poderão ser retirados pelos interessados na CPL da
Prefeitura Municipal de Novo Alegre – TO, situada na Rua 12 de março,
Qd. 07, Lt 03 – Centro, Fone: (63) 3695-1339, (63) 3695-1279, Fax: (63)
3695-1133 - CEP: 77.353-000, E-mail: licitação@novoalegre.to.gov.br ou
Jaime.jas@hotmail.com, a partir desta data, em horário comercial. A
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ALEGRE-TO não se responsabilizará
pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados
que não confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do edital.

Novo Alegre - TO, 13 de Maio de 2011.

JAIME ANTONIO DOS SANTOS
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Paraíso do Tocantins, através da CPL
instituída pelo Decreto nº 1078/2011, torna público que fará realizar, às
09:00 horas do dia 01 de Junho de 2011, no Auditório da sede da Prefeitura,
sito a Av. Transbrasiliana, s/n, Centro – Paraíso do Tocantins - CEP: 77.600-
000, TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2011, do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”,
visando a contratação de empresa de engenharia para a construção de
01 (uma) unidade básica de saúde. O edital poderá ser examinado/
retirado pelos interessados no endereço acima, a partir desta data.
Maiores informações poderão ser obtidas no local, no telefone: (63) 3904-
1577 ou pelo e-mail: licitação@paraiso.to.gov.br .

VERONICA AUGUSTO
Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAGUATINGA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – Nº 009/2011

O Município de Taguatinga – TO, torna público que fará realizar
no dia 30 de maio 2011, às 09:00 horas, na sala de reunião da Comissão
Permanente de Licitação – CPL, situada à Rua D. Pedro II, S/N, Centro,
nesta cidade, licitação na Modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL
COM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, menor preço por item, para
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL DESTINADO Á MANUTENÇÃO DE TODAS
SECRETARIAS  DESTE MUNICIPIO,  conforme edital.

Mais informação através do fone (63) 3654-1631 ramal 26, junto
à Comissão Permanente de Licitação das 07:00 as 13:00 horas de
Segunda a Sexta feira.

TAGUATINGA - TO, 13 de maio de 2011.

ENEDY BOMFIM FERREIRA DE ALMEIDA
PREGOEIRA OFICIAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – Nº 010/2011

O Município de Taguatinga – TO, torna público que fará realizar
no dia 30 de maio 2011, às 14:00 horas, na sala de reunião da
Comissão Permanente de Licitação – CPL, situada à Rua D. Pedro II,
S/N, Centro, nesta cidade, licitação na Modalidade PREGÃO NA FORMA
PRESENCIAL COM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, menor por item,
para AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETRO ELETRÔNICOS E MATERIAL
DE ESCRITÓRIO PARA  MANUTENÇÃO DE TODAS SECRETARIAS
DESTE MUNICÍPIO.,  conforme edital.

Mais informação através do fone (63) 3654-1631 ramal 26, junto
à Comissão Permanente de Licitação das 07:00 as 13:00 horas de
Segunda a Sexta feira.

TAGUATINGA - TO, 13 de maio de 2011.

ENEDY BOMFIM FERREIRA DE ALMEIDA
PREGOEIRA OFICIAL

PUBLICAÇÕES
PARTICULARES

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
COMISSÃO ELEITORAL

PROCESSO ELEITORAL N. 18/2011, GESTÃO 2012/2014

EDITAL ELEITORAL No 2

A Presidente da Comissão Eleitoral do COREN-TO em
consonância com o código eleitoral aprovado pela Resolução COFEN
355/2009, torna público o Edital no 2 acerca do Processo Eleitoral n. 18/2011,
Gestão 2012/2014, que, conforme o artigo 33, relaciona nominalmente a
chapa inscrita e procede em relação à chapa indeferida com seu
fundamento.

Deferido o pedido de inscrição de chapa do quadro I solicitado
por ERIVAN ELIAS SILVA DE ALMEIDA, representando MÁRCIA ANÉSIA
COELHO MARQUES DOS SANTOS, REGIANE CRISTINA NETO OKOCHI,
ANA MARIA LAGE RABELO, GISELE PINHEIRO LIMA AIRES GOMES e
ALEXANDRE MODESTO BRAULE.

Deferido o pedido de inscrição do quadro II feito por MARCOS
ANDREY RODRIGUES MARTINS, representando MARCOS ANTÔNIO LOPES
CARVALHO,  JOÃO BATISTA ALVES DAS NEVES e NÚBIA BARBOSA SOUSA.

Deferido o pedido de inscrição do quadro II formulado por
DEUSIRENE ALVES BRITO, representante de ALDEMAN JUSTINIANO DA
LUZ, MARIA MIRTES DE ARAÚJO SOUZA E MARIA DEUZINA ALVES LEMOS
e CÂNDIDA MONTELO MOURA.

Fica indeferido o pedido de inscrição de chapa do quadro I,
solicitado por MARLEIDE ALEXANDRE AGUIAR, representante de IRENY
FERREIRA LOPES, LUCIANA FERREIRA MARQUES DA SILVA, SÔNIA
MARIA BEZERRA TOSCANO, MARIA IMACULADA DA SILVA PINHEIRO e
MAX ALBERTO DE SOUSA LEITE, em razão do não cumprimento do
disposto no artigo 31 inciso V e VIII pelo candidato substituto MAX ALBERTO
DE SOUSA LEITE, na forma da decisão motivada de 13/05/2011,
sujeitando-se à sanção prevista no art. 32, §3º do Código Eleitoral.

Palmas –TO, 13 de maio de 2011.

RITA DE CÁSSIA DUARTE NEVES
Presidente da Comissão Eleitoral COREN-TO
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Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido p/ os Exercí c ios Findos em 31 de Dezembro de 2010 e de 2009
(em Reais)

Correção
Capital Monetária Reserva de Prejuízos Total
Social do Capital Subvenções Acumulados

Saldo em 31/12/2008 38.871.567,72 1.965,69 20.417,11 (17.851.639,30) 21.042.311,22
Prej. Liq. do Exercicio (211.442,59) (211.442,59)
Saldo em 31/12/2009 38.871.567,72 1.965,69 20.417,11 (18.063.081,89) 20.830.868,63
Prej. Liq. do Exercicio (238.727,40) (238.727,40)
Saldo em 31/12/2010 38.871.567,72 1.965,69 20.417,11 (18.301.809,29) 20.592.141,23

As notas explicativas integram o conjunto das demonstrações contábeis

TOCANTINS AGRO AVÍCOLA S/A CNPJ/M.F. Nº 33.411.265/0001-31 RELATÓRIO DA DIRETORIA-Senhores Acionistas: Em atenção
às disposições legais e estatutárias estamos submetendo à apreciação de V. Sas. o balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras
acompanhadas das notas explicativas, relativo ao exercício findo em 31 de dezembro de 2010 e de 2009. Colocamo-nos ao inteiro dispor de V.Sas.
para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. Araguaina (TO), 22 de fevereiro de 2011. À Diretoria.

BALANÇO PATRIMONIAL DOS EXERCICIOS FINDOS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2010 E DE 2009 (Em reais)

ATIVO
2010 2009

ATIVO CIRCULANTE 1.311.980,63 1.326.650,25
Caixa e bancos 202.643,40 203.642,63
Aplicações financeiras - 13.734,80
Contas a receber 25.264,41 25.200,00
Impostos a recuperar 1.084.072,82 1.084.072,82

ATIVO NÃO-CIRCULANTE20.051.529,92 20.503.631,48
Realizável a longo prazo 19.352,58 19.352,58
Depósitos judiciais 19.352,58 19.352,58

Imobilizado 20.032.177,34 20.484.278,90
TOTAL DO ATIVO 21.363.510,55 21.830.281,73

PASSIVO
2010 2009

PASSIVO CIRCULANTE 125.059,03 427.106,05
Fornecedores 121.925,86 330.474,22
Obrigações sociais e fiscais 3.133,17 80.736,41
Outras contas a pagar - 15.895,42

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE646.310,29 572.307,05
Obrigações sociais-parc. 277.580,11 203.576,87
Outras contas a pagar 368.730,18 368.730,18

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 20.592.141,23 20.830.868,63
Capital social 38.871.567,72 38.871.567,72
Reservas de capital 22.382,80 22.382,80
Prejuízos acumulados (18.301.809,29)(18.063.081,89)

TOTAL PASSIVO E
PATRIMONIO LIQUIDO 21.363.510,55 21.830.281,73
As notas explicativas integram o conjunto das demonstrações
contábeis

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO PARA OS
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2010 E

DE 2009 (Em reais)
2010 2009

DESP./REC. OPERAC. (238.727,40) (211.442,59)
Gerais e administ. (523.675,62) (504.154,50)
Despesas Financeiras (18.095,88) (5.488,09)
Outras receitas 303.044,10 298.200,00
PREJUIZO LÍQUIDO
DO EXERCÍCIO (238.727,40) (211.442,59)
Prejuizo líquido por ação (0,04) (0,04)
As notas explicativas integram o conjunto das demonstrações

contábeis.
DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA PARA OS EXERCÍCIOS

FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2010 E DE 2009
(Em reais)

2010 2009
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES
OPERACIONAIS
Resultado líquido do exercicío (238.727,40) (211.442,59)
Ajustes para reconciliar o
resultado do exerc. com recursos
provenientes de ativ. operacionais:
Depreciação e amortização 452.101,56 382.888,32

RESULTADO LÍQUIDO
DO EXERCÍCIO AJUSTADO 213.374,16 171.445,73
Variação nas contas de ativo
e passivo
Contas a receber (64,41) (2.100,00)
Fornecedores (208.548,36) (124.594,64)
Obrigações sociais e tributárias (77.603,24) (103.923,17)
Variação de outros passivos circulantes (15.895,42) 15.895,42

(302.111,43) (214.722,39)
RECURSOS LÍQUIDOS
PROVENIENTES DAS ATIVIDADES
OPERACIONAIS (88.737,27) (43.276,66)
FLUXO DE CAIXA DAS
ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS
Aquisição de imobilizado - (20,05)

RECURSOS LÍQUIDOS
PROVENIENTES DAS ATIVIDADES
DE INVESTIMENTOS - (20,05)
FLUXO DE CAIXA PROVENIENTE DAS
ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

Parcelamento de impostos 74.003,24 -
RECURSOS LÍQUIDOS
PROVENIENTES DAS ATIVIDADES
DE FINANCIAMENTOS 74.003,24 -
REDUÇÃO NO CAIXA
E EQUIVALENTES DE CAIXA (14.734,03) (43.296,71)
DISPONIBILIDADES NO INICIO
DO EXERCICÍO 217.377,43 260.674,14
DISPONIBILIDADES NO FINAL
DO EXERCICÍO 202.643,40 217.377,43
As notas explicativas integram o conjunto das demonstrações contábeis

TOCANTINS AGRO AVÍCOLA S/A Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis dos Exercícios Findos em 31 de Dezembro de
2010 e de 2009 01 - Contexto Operacional: A empresa tem como atividade preponderante a industrialização e comercialização de frangos de
corte, ovos comestíveis e demais produtos oriundos da exploração da avicultura. 02 - Base da Elaboração e Apresentação das Demonstrações
Contábeis: As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, como também, os
pronunciamentos, orientações e interpretações emitidos pelo CPC – Comitê de Pronunciamentos Contábeis, aplicáveis às demonstrações
financeiras. 03 - Sumário das Principais Práticas Contábeis: a) Apuração do Resultado: O resultado é apurado pelo regime contábil de
competência de exercícios. b)Ativos e Passivos Circulantes e não Circulantes: 1) Imobilizado: O imobilizado é demonstrado pelo custo de
aquisição, deduzido das depreciações acumuladas. Os encargos de depreciação foram calculados pelo método linear, com base em taxas anuais que
contemplam a vida útil econômica dos bens. As taxas anuais utilizadas para o cálculo dos encargos de depreciação encontram-se dentro dos
parâmetros previstos pelo tempo de vida útil dos bens. 2) Demais Ativos e Passivos Circulantes e Não Circulantes: Os ativos circulantes e não
circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, das variações monetárias e rendimentos
correspondentes. Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável,
dos respectivos encargos e das variações monetárias. Não há ajustes relevantes a serem registrados nos ativos e passivos para trazer sua mensuração
a valor presente de realização.
03 - Imobilizado

2010 2009

Terrenos 221.783,39 221.783,39
Construções Civis 4.867.700,52 4.867.700,52
Máq., Equip. Instalação 25.330.505,03 25.330.505,03
Veículos, Móveis e Utens. 446.852,89 446.852,89
(-) Depreciação (10.834.664,49) (10.382.562,93)
Total 20.032.177,34 20.484.278,90

4 – Capital: O capital social subscrito e integralizado de R$
38.871.567,72, o qual pertence inteiramente a acionistas domiciliados
no País, está composto de 5.756.098 ações sem valor nominal, sendo
2.370.443 ações ordinárias, 2.095.652 ações preferenciais classe “A” e
1.290.003 ações preferenciais classe “B”. As ações preferenciais não têm
direito a voto, mas gozam dos seguintes privilégios: a) Prioridade no
reembolso do capital, com direito a prêmio, na hipótese da liquidação da
Sociedade; b) Prioridade na distribuição de dividendos; participação nos
lucros remanescentes que forem distribuídos em igualdade de condições
com as ações ordinárias; c) Participação sem restrições no aumento do
capital decorrente de correção monetária.
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Cerâmica Fenix inscrita sob CNPJ 07.403.853/0001-13,
representada pela Senhora Reyjane Barreira de Macedo Soares, torna
público que requereu ao Instituto Natureza do Tocantins – NATURATINS a
Renovação da LO – Licença de Operação para Atividade de Extração de
argila com beneficiamento e industrialização associado (DNPN 864.074/
007 – registro de licença) na Fazenda Novo acordo, Zona Rural e Setor
Aeroporto, Zona Urbana, Município de Almas, Estado do Tocantins, o
empreendimento se enquadrada na Resolução CONAMA 10/90 e
Resolução COEMA/TO 07/2005, dispõem sobre impacto ambiental.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO COMERCIAL Nº: 006/2011
CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO ESTADO
DO TOCANTINS-COREN/TO.
CONTRATADA: MARILENE CARNEIRO DE SOUSA RIBEIRO.
OBJETO DO TERMO: Locação de imóvel urbano para sediar a Subseção
do COREN-TO na cidade de Araguaina-TO, pelo período de 12(doze) meses,
com vigência a partir de 02 de maio de 2011 a 01 de maio de 2012.
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e
oitocentos reais), em 12(doze) parcelas mensais de R$ 1.400,00 (um mil
e quatrocentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 27/04/2011
SIGNATÁRIOS: COREN-TO – Presidente: MÁRCIA ANÉSIA COELHO
MARQUES DOS SANTOS – Locatário, e MARILENE CARNEIRO DE SOUSA
RIBEIRO – Locador.

Palmas – TO, 03 de maio de 2011.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O Sr.Danilo Tocantins Pietsch Cunha e Outro. CPF: 036.054.711-70,
torna público que requereu ao Instituto Natureza do Tocantins -
NATURATINS, as Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença
de Operação (LO), para atividade de Bovinocultura, na Fazenda Carmem
Lote 2-B, localizada no município de Recursolândia - TO. O
empreendimento se enquadra na resolução CONAMA nº 237/97 e
Resolução COEMA-TO nº 006/2004, que dispõe sobre Licenciamento
Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa FERREIRA E CUNHA LTDA, CNPJ N° 36.840.809/
0001-79, torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Serviços Públicos a Licença Prévia, Licença Instalação e
Licença de Operação para a atividade Licenciamento Ambiental, com
endereço completo ASR-NE 55 QI 07, Alameda 08 Lote 17-A, cidade/UF
Palmas – TO. O empreendimento se enquadra na Resolução CONAMA
n.º 001/86 e 237/97, Lei Municipal 1011/2011 e Decreto Municipal 244/2002
que dispõe sobre o licenciamento Ambiental.

PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES Aos Administradores e Acionistas de TOCANTINS AGRO AVÍCOLA S/A ARAGUAINA –
TO 01- Examinamos as demonstrações financeiras de TOCANTINS AGRO AVÍCOLA S/A, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de
dezembro de 2010 e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo
naquela data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e demais notas explicativas. Responsabilidade da Administração sobre
as Demonstrações Financeiras A administração da companhia, é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas demonstrações
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir
a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independente se causada por fraude ou erro. Responsabilidade dos
Auditores Independentes Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações financeiras com base em nossa
auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas normas, requerem, o cumprimento de exigências éticas
pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras estão
livres de distorção relevante. Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidências a respeito dos valores
e divulgações apresentadas nas demonstrações financeiras. Os procedimentos selecionados dependem do julgamento de auditor incluindo a
avaliação dos riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de
riscos, o auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e a adequada apresentação das demonstrações financeiras da
Tocantins Agro Avícola S.A para planejar os procedimentos de auditoria que são apropriadas nas circunstâncias, mas não para expressar uma
opinião sobre a eficácia dos controles internos da companhia. Uma auditoria inclui também a avaliação da adequação das práticas contábeis
utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela Administração, bem como a avaliação da representação das demonstrações
financeiras tomadas em conjunto. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Opinião Em nossa opinião as demonstrações financeiras referidas acima, representam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a
posição patrimonial e financeira de Tocantins Agro Avícola S.A , o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo
naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. As demonstrações financeiras relativas ao exercício findo em 31 de dezembro
de 2009, apresentadas para fins de comparação foram anteriormente por nós examinadas, de acordo com as normas de auditoria vigentes, com
Parecer emitido em 22 de fevereiro de 2010. Fortaleza(CE), 08 de março de 2011. GAMA & CIA. AUDITORES INDEPENDENTES S/C CRC-
CE Nº 227-S-TO MANOEL DELMAR DA GAMA CONTADOR CRC- RS N° 028449/O-6-T-CE-S-TO.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 007/2011
PAD-COREN-TO Nº: 043/2011
REFERENTE: CARTA CONVITE Nº 001/2011
CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO ESTADO
DO TOCANTINS-COREN/TO.
CONTRATADA: MP3 BRASIL LTDA.
OBJETO: Contratação de Empresa para produção e execução de material
gráfico e publicitário para semana da enfermagem 2011.
VALOR DO CONTRATO: R$ 72.410,00 (setenta e dois mil quatrocentos e
dez reais).
DATA DA ASSINATURA: 06/05/2011
SIGNATÁRIOS: COREN-TO – Presidente: MÁRCIA ANÉSIA COELHO
MARQUES DOS SANTOS – Contratante, e, MP3 BRASIL LTDA. – Contratada.

Palmas – TO, 09 de maio de 2011

DESTINATÁRIO:
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